
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 'í
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA '

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 064/2022

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 035/2022 ■ SRP

BASE LEGAL

Lei n® 10.520/2002, Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decretos Municipais n® 004/2021, Decreto Municipal n®
010/2021, Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar

n® 147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei
8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.

OBJETO

Registro de Preços para futura contratação de empresas para o

fornecimento parcelado de peças de maquinas, veículos leves,
pesados e pneus para suprir as necessidades da frota da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades
Administrativas, conforme Termo de Referência.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por LOTE

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Item

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httDs://www.comDrasfeiranovama.com.br/

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO

PÚBLICA:

29 de dezembro de 2022

14hr30min (Horário de Brasília)

MODO DE DISPUTA Aberto

VALOR ESTIMADO
R$ 3.440.110,70 (três milhões, quatrocentos e quarenta mil, cento e
dez reais e setenta centavos)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
0  Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:
httDs://www.comDrasfelranovama.com.br. www.feiranovadomaranhao.ma.aov.br. e também poderão

ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n, Centro,
Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a
prática das condutas previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 035/2022 ■ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO H' 064/2022

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preços para futura
contratação de empresas para o fornecimento parcelado de peças de maquinas, veículos leves, pesados e
pneus para suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e suas

Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência. O presente certame será regido pela Lei n ®

10.520/2002, dos Decretos Municipais n° 004/2021, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.comprasfelranovama.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo

licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar
e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade
responsável pela adjudicação e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.felranovadomaranhao.ma.gov.br e no endereço
eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br.

ÓRGÃOS INTERESSADOS; PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

14H:30M DO DIA 19/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
23H:59M DO DIA 26/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

14H:29M DO DIA 29/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PIJBLICA:

14H:30M DO DIA 29/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA),

LOCAL:
www.comDrasfelranovama.com.br

Praça Cenü^al, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616,041/0001-70
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

MODO DE DISPUTA
ABERTO

1. DO OBJETO.

Registro de Preços para futura contratação de empresas para o fornecimento parcelado de peças de
maquinas, veículos leves, pesados e pneus para suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.

1.1. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTES, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.2 Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V. art. 7.° § 2.°, para registros de preços não se faz
necessário de inicio a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato
ou outro instrumento hábil.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

3.2. A impugnaçâo deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de 02
(dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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3.8, As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avfeoftJiÊ-OHWlTgeral,
serão cadastradas no sítio www.comprasfeiranovafna.com.br. sendo de responsabilidade dos licit^ntes, seu
acompanhamento.

3.9, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pela proponente.

3.10, A petição de impugnaçào apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Editai).

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS que permite a
participação dos interessados na modaiidade LiCITATÒRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no sitiowww.comDrasfelranovama.com.br;

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS www.comprasfelranovama.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
www.comprasfeiranovama.com.br.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequenl
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11,488, de 2007, para o microempreendedor iijdividual
- MEÍ, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1, Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
5.3.2, Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3, Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4, Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
5.3.5, Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.6, Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.3.7, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição {Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

5.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.4.1.1, Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega menor
de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIÍI, da
Constituição;

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2,
de 16 de setembro de 2009,

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br e até a data e hora

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado

e preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meto do

sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas.

6.2A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para

a execução do objeto desta licitação.

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on Une, fomecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo T da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, guando foro caso:

6.8.2A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte;

6.9Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Edital.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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6.10 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/cu com os documentos de habilitação, e

somente após requisição do Pregoeiro.

6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante

às sanções previstas neste Edital.

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § r da LC n° 123, de 2006.

6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;

7.1.2 Marca e modelo de cada item ofertado;

7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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7.6 Os licitaníes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (DEZ REAIS).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que~os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal de Compras, wvw.comprasfeiranovama.com.br. quando serão divulgadas data
e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte.
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assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, $2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais llcitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

8.27 A ordem de apresentação pelos llcitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado,

8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°,
§ 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

8.28.1 Produzidos no país;

8.28.2 Produzidos por empresas brasileiras;

8.28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
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8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao llcitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1 A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais llcitantes.

8.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, Incompatíveis com os preços dos Insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e Instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser Indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por melo de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
llcitantes.
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9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceit^ pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra{s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo ctassíficado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO.
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10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta cidssificada
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do Porta! de Compras, www.comprasfelranovama.com.br

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP fwww.portaldatransDarencia.QOv.br/);

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https://contas.tcu.aov.br/ord s/f?p=1660:3:0

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções Impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

Intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

10.1.5.3O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
DE COMPRAS www.comprasfeiranovama.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

10.3 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS
www.comprasfeiranovama.com.br. para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.
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10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apreserjtação dos
documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.

10.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.Dortaldoempreendedor.qov.br:

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatòrio de seus administradores;

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
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10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva:

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

10.10.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

10.10.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
e Divida Ativa Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e
Funcionamento, onde a empresa for sediada;

10.10.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.11 QUALIfICAgÃOECONÓMICO-FINANCEIRA. ,

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
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10.11.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados
na forma da Lei n° 6.604/76, acompanhado inclusive, de notas explicativas para fins de esciarecijliento da
situação patrimonial e dos resultados do exercício, já exigiveis e apresentados na forma da lei vigente e ou
instruções normativas, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprovam a
boa situação financeira da empresa que serão calculados e apresentados pelo Licitante, devidamente
confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.2.1 No caso de fomecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercido financeiro, (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade:

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.11.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5,764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calcuiados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =

SG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou iguala 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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10.11.5.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste èubitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

10.11.5.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

•  Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;
•  Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
•  Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da

licitante, na forma da IN n® 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1®
de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento, Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.

10.11.5.3 As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED
contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil):
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercido (impresso do arquivo SPED contábil).

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. :

10.12.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante fomeceu
ou fornece bens ou materiais compativeis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo
e cargo/função,

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de
estar sujeito as penalidades previstas neste edital.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administraçã
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
11.2.2 Marca de cada item ofertado;

11.2.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente.

11.2.4 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhão - MA em local
indicado pela Secretaria Municipal, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da Ordem de
Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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11.2.50 prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a'Gontar
da data de sua apresentação.

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta de outro licitante.

11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS. : i'v

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisào(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis àjbefesa
de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam,

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-à de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
DE COMPRAS www.comprasfeiranovama.com.br. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de

Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por iguai período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.

16.3 Serão formaiizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s} item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

16.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do iicitaníe vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n° 8.666, de 1993;

16.4 A Comissão Permanente de Licitação - GPL ê o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão á Ata de Registro de Preços não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de

licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

condições.

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da

sua assinatura, excluído o dia do começo e inciuido o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.11.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivaiente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitávei;
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou iVdocaputdoart. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art.
7." da Lei n.° 10.520, de 2002.

16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16.13.2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os

procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação,

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do

prazo de sua vigência.

17 DO TERMO DE CONTRATO ou INSTRUMENTO EQUIVALENTE. . :J

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivaiente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai.
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17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante. respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. :

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;

22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3 Apresentar documentação falsa;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6 Não mantiver a proposta;

22.1.7 Cometer fraude fiscal;

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão • MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

22.3. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato:

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão ■ MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecuçâo total, sem

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70



cu, Fte:ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão • MA, será aplicado

temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei H° 8.666/93, c/c arí. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e

art. N° 14 do Decreto N" 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão -
httD://www.diariooficial.famem.orq.br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive

a reabilitação perante a Administração Pública.

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO • Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo llcitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. ■■

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

25



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do lícitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. ^ :

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro,

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluír-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do iicitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10 O Iicitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616,041/0001-70

26



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

24,10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações r\5l6 cbntidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabiveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.comprasfeiranovama.com.br. e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central,
s/n. Centro, Feira Nova do Maranhâo/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período

no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO IV - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Feira Nova do Maranhão - MA, 15 de dezembro de 2022.

fACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência o Registro de Preços para futura contratação de empresas para
o fornecimento parcelado de peças de maquinas, veículos leves, pesados e pneus para suprir as
necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Marantião - MA e suas Unidades
Administrativas, conforme Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Trata-se de produtos imprescindíveis para atender às necessidades desta Prefeitura Municipai e suas Unidades
Administrativas, por isso se faz necessária a contratação de empresas fornecedoras de peças e pneus
automotivos para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades
Administrativas.

2.2. Os produtos previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens ou serviços comuns,
nos temos da Lei n° 10.520, de 2002, que reguiamenta a modaiidade do Pregão, por possuir características gerais
e especificas usuaimente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser iicitado por meio da modalidade Pregão
Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

2.3. Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do certame licitatório na preparação da
documentação e na elaboração da proposta.

3 DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO

3.1 - Os quantitativos dos produtos declinados na Planilha abaixo são meramente estimativos de consumo e serão
utilizados de acordo com as necessidades da Administração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal
mediante Ordem de Fornecimento emitida no momento da aquisição.

3.2 - A Administração Municipai rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com a
proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a
mesma.

3.3 - A Administração Municipal não aceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na proposta,
devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.

3.4 A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda,
rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto,
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3.5 Os produtos deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, nolque diz
respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade eprigem,
e outros dados, se for o caso.

3.6 O íicitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos, responder
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a administração
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

3.7 Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso e ao consumo, que, por qualquer motivo, se revelarem
inadequados ao fim a que se destinam, de acordo com o inciso III, § 6°. do artigo 18, da Lei de Defesa do
Consumidor.

3.8 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos o íicitante vencedor será comunicado
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto providenciar a imediata troca sem qualquer
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o íicitante com exclusiva responsabilidade por qualquer dano
ou prejuízo causado á Administração ou a terceiros pelo o uso de produtos nessas condições.

3.9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marca do produto. No ato de entrega dos produtos a marca
citada na proposta não poderá ser substituída, exceto por motivo justificável e com a prévia autorização da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA.

3.10. Para efeito de orientação às empresas interessadas em participar do certame, ficam estabelecidos como fixos
os valores referenciais dos produtos, considerando que será vencedora a empresa que apresentar o menor

preço por LOTE, cujos valores estimativos constam da planilha abaixo:

LOTE 01 ■ ÔNIBUS ESCOLAR - MARCA/MODELO: VW/NEOBUS TH 0

ANO/FAB: 2018. MODELO 2019

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 10 R$ 697,68 R$ 6.976,77

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 10 R$ 563,17 R$5.631,67

3 BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA UNID 10 R$ 1.062,80 R$ 10.628,03

4 BUCHA DA MOLA (SUSPENSÃO) UNID 6 R$61,50 R$ 368,98

5 BUCHA DO TIRANTE UNID 15 R$ 84,55 R$1.268,30

6 BUCHA DO ESTABILIZADOR UNID 6 R$46,93 R$ 281,56

7 BOMBA HIDRÁULICA UNID 10 R$ 2.920,35 R$ 29.203,50

8 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UNID 10 R$6.909,64 R$ 69.096,37

9 CUÍCA DE FREIO (DIANTEIRA) UNID 15 R$ 378,45 R$ 5.676,70

10 CORREIA ALTERNADOR UNID 4 R$171,56 R$ 686,24

11 CRUZETA DO CARDAN UNID 6 R$158,09 R$ 948,52

12 DIAFRAGUIMAR CUÍCA
(DIANTEIRA)

UNID 30 R$ 40,79 R$ 1.223,60

13 DIAFRAGUIMAR CUÍCA (TRAZEIRA) UNID 30 R$ 48,89 R$ 1.466,80
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14 DISCO DE FREIOS DIANTEIRO UNID 8 R$1.176.63 R$|9.413,08
15 DISCO DE FREIOS TRAZEIRO UNID 8 R$1.130.54 R$'9.044,29
16 EMBUCHAMENTO MANGA DE EIXO UNID 10 R$ 562,93 R$ 5.629,33

17 FILTRO DE AR UNID 40 R$137,60 R$ 5.504,13

18 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UNID 40 R$114,36 R$4.574,27

19 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE UNID 50 R$ 66,55 R$3.327.67

20 FILTRO RACOR UNID 40 R$112,30 R$4.492,13

21 FUZÍVEL DE PROTEÇÃO UNID 20 R$ 2,62 R$ 52,33

22 GRAMPO DE MOLA (DIANTEIROl UNID 30 R$118,70 R$ 3.561,00

23 GRAMPO DE MOLA (TRASEIRO) UNID 30 R$117,66 R$ 3.529,90

24 JOGO DE LONA DE FREIO

DIANTEIRO

UNID 30 R$ 276,92 R$ 8.307,50

25 JOGO DE LONA DE FREIO

TRASEIRO

UNID 30 R$ 379,89 R$ 11.396,80

26 JOGO PALHETA LIMPADOR PARA -

BRISA

UNID 4 R$ 247,16 R$ 988,65

27 KIT DE EMBREAGEM UNID 2 R$ 2.990,40 R$ 5.980,80

28 LÂMPADA DE DOIS POLO UNID 10 R$13.47 R$134,73

29 LÂMPADA GE 53 24 VOLTS UNID 40 R$ 52.84 R$ 2.113,73

30 LÂMPADA DE UM POLO 24 VOLTS UNID 50 R$13,19 R$ 659,67

31 LÂMPADA FAROL 24 VOLTS UNID 50 R$ 42,68 R$2.134,17

32 LENTE DE LANTERNA TRASEIRA UNID 20 R$124,46 R$ 2.489,13

33 LONA DE FREIOS (DIANTEIRO)
JOGO

JOGO 30 R$166.64 R$4.999,33

34 LONA DE FREIOS (TRASEIRO)
JOGO

JOGO 30 R$166,40 R$4.991,90

35 MOLA r MESTRE TRASEIRA UNID 6 R$ 396,17 R$ 2.377,00

36 MOLA 2^ TRASEIRA UNID 6 R$ 333,92 R$ 2.003,54

37 MOLA TIRANTE UNID 15 R$ 342.58 R$5.138,70

38 MOLA DE PATIM GRANDE UNID 30 R$ 49,93 R$ 1.497,90

39 PARA-BRISAS UNID 2 R$ 4.089,42 R$ 8.178,84

40 PALHETA LIMPADOR DE

PARABRISAS

UNID 30 R$145.29 R$4.358,60

41 PARAFUSO DE CENTRO

DIANTEIRO

UNID 8 R$13.39 R$107,09

42 PARAFUSO DE RODA COM PORCA UNID 20 R$ 32,45 R$ 648,93

43 SAPATA DE FREIOS (DIANTEIRO)
JOGO

UNID 15 R$ 382,43 R$ 5.736,42

44 SAPATA DE FREIOS (TRAZEIRO)
JOGO

UNID 15 R$ 337,51 R$5.062,68
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45 PIVO DA BALANÇA UNID 8 R$ 386,21 Kr(r089,68
46 RETENTOR DO CUBO DE RODA

(DIANTEIRO),

UNID 20 R$ 57,55 R$1.151,00

47 RETENTOR DO CUBO DE RODA

(TRAZEIRO),

UNID 20 R$ 69,81 R$1.396,13

48 RETROVISOR AUXILIAR UNID 15 R$ 335,15 RS 5.027,20

49 ROLAMENTO DE RODA

(DIANTEIRO)

UNID 30 R$191,07 RS 5.732,20

50 ROLAMENTO DE RODA (TRASEIRO) UNID 30 R$ 263,63 RS 7.908,80

51 ROLAMENTO DO CARDAN UNID 4 R$ 273,14 RS 1.092,55

52 TAMPA TANQUE COM CHAVE UNID 10 R$81,88 RS 818,80

53 TAPIS CARTER UNID 0 R$ 51,82 RS 0,00

54 TERMINAL DE DIREÇÃO UNID 20 RS 345,51 RS 6.910,13

55 TERMINAL DE BATERIA UNID 4 R$17,98 R$71,93

56 TAMBOR DE FREIOS TRAZE RO UNID 20 R$ 882,04 R$ 17.640,73

57 VARETA OLEO COM BAINHA UNID 10 R$118,52 RS 1.185,23

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 313.915,68

LOTE 02 ÔNIBUS ESCOLAR - MARCA/MODELO: IVECO BUDR

ANO/FAB: 2020. MODELO 2020

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 10 R$ 883,26 R$ 8.832,62

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 10 R$ 759,38 R$ 7.593,83

3 BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA UNID 10 R$1.102,59 R$ 11.025,95

4 BUCHA DA MOLA (SUSPENSÃO) UNID 6 R$ 71,76 RS 430,54

5 BUCHA DO TIRANTE UNID 15 R$ 78,72 R$1.180.78

6 BUCHA DO ESTABILIZADOR UNID 6 R$ 50,07 R$ 300,43

7 BOMBA HIDRÁULICA UNID 10 R$ 3.232,81 R$ 32.328,14

8 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UNID 10 R$ 8.386,73 RS 83.867,35

9 cuíca de FREIO (DIANTEIRA) UNID 15 R$ 356,11 RS 5.341,61

10 CORREIA ALTERNADOR UNID 4 RS 232,48 RS 929,93

11 CRUZETA DO CARDAN UNID 3 RS 576,98 RS 1.730,95

12 DIAFRAGUIMAR CUÍCA

(DIANTEIRA)

UNID 30 RS 85,93 RS 2.577,90

13 DIAFRAGUIMAR CUÍCA (TRAZEIRA) UNID 30 RS 88,30 R$ 2.649,04

14 DISCO DE FREIOS DIANTEIRO UNID 4 RS 867,19 RS 3.468,76

15 DISCO DE FREIOS TRAZEIRO UNID 4 RS 860,19 RS 3.440,78

16 EMBUCHAMENTO MANGA DE EIXO UNID 10 RS 532.96 RS 5.329,62

17 FILTRO DE AR UNID 40 RS 93,17 RS 3.726,68
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18 FILTRO DE combustível UNID 50 R$110.01 RS f500,60
19 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE UNID 50 RS 54,63 RS-2.731,26

20 FILTRO RACOR UNID 30 R$132,58 RS 3.977,50

21 FUZIVEL DE PROTEÇÃO UNID 20 R$ 7,67 RS 153,45

22 GRAMPO DE MOLA (DIANTEIROl UNID 30 R$ 86,72 RS 2.601,54

23 GRAMPO DE MOLA (TRASEIRO) UNID 30 R$ 82,77 RS 2.483,01

24 JOGO DE LONA DE FREIO

DIANTEIRO

UNID 30 RS 323,15 RS 9.694,65

25 JOGO DE LONA DE FREIO

TRASEIRO

UNID 30 RS 358,39 RS 10.751,64

26 JOGO PALHETA LIMPADOR PARA -

BRISA

UNID 4 RS 226,78 RS 907,12

27 KIT DE EMBREAGEM UNID 2 R$4.209,82 RS 8.419,63

28 LÂMPADA DE DOIS POLO UNID 10 R$17,04 RS 170,42

29 LÂMPADA GE 53 24 VOLTS UNID 40 R$51,67 RS 2.066,63

30 LÂMPADA DE UM POLO 24 VOLTS UNID 50 RS 19,85 RS 992,54

31 LÂMPADA FAROL 24 VOLTS UNID 50 RS 54,38 RS 2.719,17

32 LENTE DE LANTERNA TRASEIRA UNID 20 RS 139,77 RS 2.795,34

33 LONA DE FREIOS (DIANTEIRO)
JOGO

JOGO 30 RS 292,58 RS 8.777,47

34 LONA DE FREIOS (TRASEIRO)
JOGO

JOGO 30 RS 305,76 RS 9.172,70

35 MOLA AMESTRE TRASEIRA UNID 6 RS 466,28 RS 2.797,67

36 MOLA T TRASEIRA UNID 6 RS 469,18 RS 2.815,07

37 MOLA TIRANTE UNID 15 RS 427,01 RS 6.405,08

38 MOLA DE PATIM GRANDE UNID 30 RS 37,96 RS 1.138,68

39 PARA - BRISAS UNID 2 RS 4.862,82 RS 9.725,65

40 PALHETA LIMPADOR DE

PARABRISAS

UNID 30 RS 167,88 RS 5.036,43

41 PARAFUSO DE CENTRO

DIANTEIRO

UNID 8 RS 22,49 R$179,93

42 PARAFUSO DE RODA COM PORCA UNID 20 RS 51,94 R$ 1.038,87

43 SAPATA DE FREIOS (DIANTEIRO)
JOGO

UNID 15 RS 413,05 RS 6.195,73

44 SAPATA DE FREIOS (TRAZEIRO)
JOGO

UNID 15 RS 408,05 RS 6.120,77

45 PIVO DA BALANÇA UNID 8 RS 458,39 RS 3.667,10

46 RETENTOR DO CUBO DE RODA

(DIANTEIRO).

UNID 20 RS 77,11 RS 1.542,24

47 RETENTOR DO CUBO DE RODA

(TRAZEIRO),

UNID 20 RS 85,14 RS 1.702,89

48 RETROVISOR AUXILIAR UNID 15 RS 502,57 RS 7.538,53
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49 ROLAMENTO DE RODA

(DIANTEIRO)

UNID 30 R$ 229,73 R$ 6|891,89

50 ROLAMENTO DE RODA (TRASEIRO) UNID 30 R$ 310,32 RS 9.309,72

51 ROLAMENTO DO CARDAN UNID 4 R$ 307,65 R$ 1.230,59

52 TAMPA TANQUE COM CHAVE UNID 10 R$107,54 R$ 1.075,42

53 TAPIS CARTER UNID 0 R$ 44,63 RS 0,00

54 TERMINAL DE DIREÇÃO UNID 20 RS 356,33 RS 7.126,58

55 TERMINAL DE BATERIA UNID 4 R$ 73,55 R$ 294,21

56 TAMBOR DE FREIOS TRAZEIRO UNID 20 R$1.118,67 RS 22.373,33

57 VARETA OLEO COM BAINHA UNID 10 R$81,03 R$810,30

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 353.686,19

LOTE 03- PAS/ONIBUS-MAFICA/MODELO:VW/15.190 ECO E.S.ORE

ANO: 2010/2011

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 10 R$ 690,80 RS 6.907,97

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 10 R$ 578,26 RS 5.782,60

3 BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA UNID 10 R$1.107,65 R$ 11.076,50

4 BUCHA DA MOLA (SUSPENSÃO) UNID 6 R$ 59,30 RS 355,82

5 BUCHA DO TIRANTE UNID 15 R$ 84,26 R$ 1.263,85

6 BUCHA DO ESTABILIZADOR UNID 6 R$ 47,23 RS 283,36

7 BOMBA HIDRÁULICA UNID 10 RS 2.960,52 RS 29.605,23

8 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UNID 10 R$ 6.974,81 RS 69.748,07

9 CUÍCA DE FREIO (DIANTEIRA) UNID 15 R$ 388,82 RS 5.832,25

10 CORREIA ALTERNADOR UNID 4 RS 176,30 RS 705,19

11 CRUZETA DO CARDAN UNID 3 R$173,56 RS 520,67

12 DIAFRAGUIMAR CUÍCA
(DIANTEIRA)

UNID 30 RS 45,44 R$1.363,10

13 DIAFRAGUIMAR CUÍCA (TRAZEIRA) UNID 30 RS 49,40 R$1.482,00

14 DISCO DE FREIOS DIANTEIRO UNID 4 R$1.191,57 R$4.766,28

15 DISCO DE FREIOS TRAZEIRO UNID 4 R$ 1.088,37 RS 4.353,47

16 EMBUCHAMENTO MANGA DE EIXO UNID 10 R$ 563,09 RS 5.630,90

17 FILTRO DE AR UNID 30 RS 138,41 RS 4.152,20

18 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UNID 40 R$122,54 RS 4.901,73

19 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE UNID 50 RS 77,77 R$3.888,67

20 FILTRO RACOR UNID 30 R$111,80 R$ 3.354,00
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21 FUZÍVEL DE PROTEÇÃO UNID 20 R$ 3,17 R$ 63,40

22 GRAMPO DE MOLA (DIANTEIROl UNID 30 R$127,33 R$3.819,90

23 GRAMPO DE MOLA (TRASEIRO) UNID 30 R$129,71 R$ 3.891,20

24 JOGO DE LONA DE FREIO

DIANTEIRO

UNID 30 R$ 282,39 R$ 8.471,80

25 JOGO DE LONA DE FREIO

TRASEIRO

UNID 30 R$ 399,68 R$ 11.990,50

26 JOGO PALHETA LIMPADOR PARA -

BRISA

UNID 4 R$ 275,04 R$1.100,16

27 KIT DE EMBREAGEM UNID 2 R$ 3.135,39 R$ 6.270,77

28 LAMPADA DE DOIS POLO UNID 10 R$14,44 R$144.43

29 LAMPADA GE 53 24 VOLTS UNID 40 R$49,60 R$ 1.983.87

30 LÂMPADA DE UM POLO 24 VOLTS UNID 50 R$12,26 R$613,17

31 LÂMPADA FAROL 24 VOLTS UNID 50 R$ 50,69 R$ 2.534,33

32 LENTE DE LANTERNA TRASEIRA UNID 20 R$131,89 R$ 2.637,80

33 LONA DE FREIOS (DIANTEIRO)
JOGO

JOGO 30 R$159,87 R$4.796,07

34 LONA DE FREIOS (TRASEIRO)
JOGO

JOGO 30 R$172,22 R$ 5.166,60

35 MOLA 1° MESTRE TRASEIRA UNID 6 R$411.31 R$ 2.467,84

36 MOLA 2' TRASEIRA UNID 6 R$ 338,13 R$ 2.028,80

37 MOLA TIRANTE UNID 15 R$ 361,91 R$ 5.428,65

38 MOLA DE PATIM GRANDE UNID 30 R$ 57,32 R$1.719,70

39 PARA-BRISAS UNID 2 R$4.132,39 R$ 8.264,79

40 PALHETA LIMPADOR DE

PARABRISAS

UNID 30 R$164.49 R$4.934,70

41 PARAFUSO DE CENTRO

DIANTEIRO

UNID 8 R$16,10 R$128,80

42 PARAFUSO DE RODA COM PORCA UNID 20 R$ 41,59 R$ 831,87

43 SAPATA DE FREIOS (DIANTEIRO)
JOGO

UNID 15 R$ 409,66 R$ 6.144,83

44 SAPATA DE FREIOS (TRAZEIRO)
JOGO

UNID 15 R$ 381,39 R$ 5.720,87

45 PIVO DA BALANÇA UNID 8 R$411,80 R$ 3.294,42

46 RETENTOR DO CUBO DE RODA

(DIANTEIRO),

UNID 20 R$ 63,33 R$1.266,53

47 RETENTOR DO CUBO DE RODA

(TRAZEIRO),

UNID 20 R$ 70,84 R$1.416,80
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48 RETROVISOR AUXILIAR UNID 15 R$ 333,54 rj;;6tjüíio

49 ROLAMENTO DE RODA

(DIANTEIRO)

UNID 30 R$182,47 R$ 5.474,00

50 ROLAMENTO DE RODA (TRASEIRO) UNID 30 R$ 237,21 R$ 7.116,20

51 ROLAMENTO DO CARDAN UNID 4 R$ 289,26 R$ 1.157,05

52 TAMPA TANQUE COM CHAVE UNID 10 R$ 85,87 R$ 858,67

53 TAPIS CARTER UNID 0 R$ 55,48 R$ 0,00

54 TERMINAL DE DIREÇÃO UNID 20 R$ 362,17 R$ 7.243,47

55 TERMINAL DE BATERIA UNID 4 R$ 21,23 R$ 84,93

56 TAMBOR DE FREIOS TRAZElRO UNID 20 R$ 891,07 R$17.821,33

57 VARETA OLEO COM BAINHA UNID 10 R$124,10 R$1.241,03

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 309.106,23

LOTE 04 - AMBULANCIA - TIPO; M.BENZ 415 MA^IMAR

COMB: DIESEL - ANO: 2017/2018

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 8 R$ 823,14 R$6.585,15

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 8 R$ 462,29 R$ 3.698,35

3 BUCHA BANDEJA INFERIOR

(SUSPENSÃO)
UNID 8 R$132.61 R$ 1.060,91

4 BUCHA BANDEJA SUPERIOR

(SUSPENSÃO)
UNID 8 R$120,75 R$ 966,00

5 CORREIA DOALTERNADOR UNID 4 R$199,10 R$ 796,41

6 FAROL COMPLETO UNID 4 R$ 2.708,02 R$ 10.832,08

7 FILTRO COMBUSTÍVEL UNID 20 R$ 240,96 R$4.819,27

8 FILTRO DE AR UNID 20 R$155,63 R$ 3.112,67

9 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE UNID 20 R$120,21 R$ 2.404,27

10 FUSÍVEL DE PROTEÇÃO UNID 20 R$ 52,08 R$1.041,13

11 GIROFLEX UNID 2 R$ 2.444,44 R$ 4.888,88

12 LÂMPADA 01 POLO UNID 5 R$ 36,98 R$184,92

13 LÂMPADA 02 POLOS UNID 5 R$ 25,89 R$129,45

14 LÂMPADA DE FAROL UNID 4 R$ 52,83 R$211,33
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S0003QÍ.%

15 LANTERNA TRASEIRA UNID 4 R$ 427,95 R$1.Vi 1,80

16 PALHETALIMPADORADE

PARABRISA

UNID 4 R$105,09 R$ 420,37

17 PARABRISA (SPLINTER) UNID 4 R$ 1.947,78 R$ 7.791,13

18 JOGO PASTILHAS DE FREIOS

(DIANTEIRA)

UNID 4 R$ 428,27 R$1.713,07

19 ROLAMENTO RODA TRASEIRA UNID 4 R$ 287,56 R$1.150,23

20 JOGO SAPATAS DE FREIOS UNID 4 R$ 188,88 R$ 755,52

21 TERNSOR CORREIA COMANDO UNID 4 R$ 789,70 R$ 3.158,79

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 57.431,71

LOTE 05 ■ AMBULANCIA - MARCA: RENAULT/MASTER RAYTECAMB

COMB: DIESEL

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 8 R$ 1.027.04 R$ 8.216,29

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 8 R$496,71 R$ 3.973,65

3 BUCHA BANDJA INFERIOR

(SUSPENSÃO)
UNID 8 R$199,89 R$ 1.599,15

4 BUCHA BANDJA SUPERIOR

(SUSPENSÃO)
UNID 8 R$189,66 R$1.517,28

5 CORREIA DOALTERNADOR UNID 8 R$ 505,76 R$4.046,08

6 FAROL COMPLETO UNID 8 R$2.231,78 R$ 17.854,21

7 FILTRO COMBUSTÍVEL UNID 10 R$216,91 R$ 2.169,10

8 FILTRO DE AR UNID 12 R$146,61 R$ 1.759,28

9 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE UNID 12 R$124,16 R$ 1.489,92

10 FUSÍVEL DE PROTEÇÃO UNID 20 R$ 47,55 R$ 951,00

11 GIROFLEX UNID 4 R$ 2.324,67 R$ 9.298,67

12 LÂMPADA 01 POLO UNID 5 R$ 30,64 R$153,22

13 LÂMPADA 02 POLOS UNID 5 R$ 24,30 R$121,52

14 LÂMPADA DE FAROL UNID 4 R$ 65,47 R$ 261,89

15 LANTERNA TRASEIRA UNID 4 R$ 406,79 R$ 1.627,17

16 PALHETA LIMPADORA DE

PARABRISA

UNID 4 R$124,51 R$498,03
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17 PARABRISA (SPLINTER) UNID 4 R$ 2.462,76 R$ 9.851,05

18 JOGO PASTILHAS DE FREIOS

ÍDÍANTEIRA)

UNID 4 R$ 373,52 R$1.494,08

19 ROLAMENTO RODA TRASEIRA UNID 4 R$ 609,12 R$ 2.436,47

20 JOGO SAPATAS DE FREIOS UNID 4 R$ 236,13 R$ 944,53

21 TERNSOR CORREIA COMANDO UNID 4 R$ 579,06 R$ 2.316,25

VALOR TOTAL DO LOTE R$72.578,85

LOTE 06 ■ VEÍCULO GOL MARCA VOLKSWAGEM

COMB: ALCOOÜGASOLINA ANO 2019/2020

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 CABO DE EMBREAGEM UNID 4 R$146.88 R$ 587,51

2 COMPRESSOR DE AR

CONDICIONADO

UNID 4 R$ 2.375,39 R$9.501,55

3 CORREIA DOALTERNADOR UNID 4 R$122,80 R$ 491,20

4 FAROL DIANTEIRO UNID 4 R$ 817,64 R$ 3.270.57

5 FEIXO DE MOLAS TRASEIRO UNID 4 R$ 221,90 R$ 887,60

6 FILTRO DE AR UNID 15 R$31,70 R$ 475,50

7 FILTRO DE GASOLINA UNID 20 R$ 38,04 R$ 760,80

8 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE UNID 20 R$ 34,87 R$ 697,40

9 fusível de proteção UNID 20 R$ 52,83 R$ 1.056,67

10 JUNTA MOMO CINETICA UNID 4 R$ 476,56 R$1.906,23

11 KIT DE EMBREAGEM UNID 2 R$ 1.985,48 R$3.970,95

12 LAMPADA DE DOIS POLOS UNID 20 R$ 38,04 R$ 760,80

13 LAMPADA DE UM POLO UNID 20 R$ 26,42 R$ 528,33

14 LAMPADA DO FAROL UNID 10 R$ 52,83 R$ 528,33

15 PARA BRISAS UNID 2 R$ 986,39 R$ 1.972,79

16 PASTILHAS DE FREIO (DIANTEIRO) UNID 8 R$194.68 R$ 1.557,44

17 PIVO INFERIOR UNID 4 R$154,80 R$619,20

18 JOGO SAPATA DE FREIO

(TRASEIRO)

UNID 8 R$ 259,75 R$ 2.077,97

19 TERMINAL DE BATERIA FANIA 4 R$31,70 R$126,80

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 31.777,64
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LOTE 07 - VEÍCULO CAMINHONETE ■ HILLUX/TOYOTA

COMB: DIESEL ANO: 2014

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 ADITIVO PARA RADIADOR UND 2 R$61,77 R$123,54

2 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 6 R$ 487,78 RS 2.926,66

3 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 6 RS 380,14 RS 2.280,82

4 ARRUELA ENCOSTO MOTOR UNID 2 R$ 371,33 RS 742,66

5 ATUADOR EMBREGAEM UNID 4 R$1.197,18 RS 4.788,72

6 BANDEJA INF COM PIVO LE UNID 3 RS 663,81 RS 1.991,43

7 BANDEJA LE UNID 3 RS 1.230,25 RS 3.690,75

8 BANDEJA SUP LD UNID 3 RS 658,00 RS 1.974,00

9 BARRA DE DIREÇÃO UNID 2 RS 2.660,33 RS 5.320,66

10 BICO INJETOR UNID 4 RS 2.528,80 RS 10.115,20

11 BIELETASUSPDIANT LD\LE UNID 4 RS 116,27 RS 465,08

12 BOINA CAPO UND 1 RS 225,27 RS 225,27

13 BOMBA D 'AGUA DENTE TORTO UNID 2 RS 698,69 RS 1.397,38

14 BOMBA DE OLEO UNID 2 RS 2.685,03 RS 5.370,06

15 BRAÇO AUXILIAR UNID 5 RS 281,58 RS 1.407,91

16 BUCHA ESTABIL FURO GROSSO UNID 4 RS 62,86 RS 251,44

17 CABEÇA DE MOTOR UNID 2 RS 6,961,77 RS 13.923,54

18 CAIXA fusíveis UND 1 RS 296,98 RS 296,98

19 CAIXA PURIFICADOR DE AR UND 1 RS 1.970,05 R$ 1.970.05

20 CAMISA DO MOTOR UNID 4 R$918,42 RS 3.673,68

21 CILINDRO MESTRE EM8REAGEM UNID 5 RS 1.614,70 RS 8.073,49

22 CILINDRO MESTRE FREIO UNID 5 RS 942,45 RS 4.712,25

23 CILINDRO RODA TRAS LD\LE
ALUMÍNIO

UNID 2 RS 208,75 RS 417,50

24 COLA SILICONE NEUTRO UNID 10 RS 82,74 RS 827,41

25 COMPRESSOR DE AR UND RS 3.659,93 RS 3.659,93

26 CONDEÇADOR UND 1 RS 1.843,70 RS 1.843,70
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27 CORREIA ALTERNADA UNID 3 R$ 84.12 Rí$ 252,36

28 CORREIA ALTERNADOR UNID 2 R$ 95,53 R$191,07

29 COXIM DA CAIXA DE MARCHA UNID 4 R$ 390.37 R$1.561,48

30 COXIM DO MOTOR DIANT. UNID 4 R$ 276,38 R$1.105,52

31 CRUZETA CARDAN UNID 5 R$196.39 R$ 981,94

32 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UNID 2 R$ 288,06 R$ 576,12

33 ELICE UND 1 R$438,78 R$ 438,78

34 EMBREAGEMVISCOSA UNID 1 R$1.167,33 R$1.167,33

35 FAROL LD UND 1 R$ 927,52 R$ 927,52

36 FAROL LE UND 1 R$ 951.53 R$ 951,53

37 FILTRO DE ARARL9606 UNID 15 R$172.24 R$ 2.583,55

38 FILTRO DE CABINE

AC1081/ACP126/L

UND 2 R$ 59,88 R$119,76

39 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UNID 20 R$122,27 R$ 2.445,40

40 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 340 UNID 20 R$116,99 R$ 2.339,87

41 FRENTAO UND 1 R$ 937,38 R$ 937,38

42 GRADE PARACHOQUE UND 1 R$ 2.081.91 R$ 2.081,91

43 IMPULSOR PARTIDA UNID 2 R$191,77 R$ 383,54

44 JOGO DE BRONZE BIELA STD UNID 2 R$ 286,94 R$ 573,88

45 JOGO DE BRONZE MANCAL STD UNID 2 R$ 472,27 R$ 944,53

46 JOGO DE CABO DE FREIO DE MÃO
LD

UNID 3 R$ 388,55 R$1.165,64

47 JOGO DE CABO DE FREIO

TASEIRO

UNID 3 R$ 511,98 R$ 1.535,94

48 JUNTA DE MOTOR COMPLETA UNID 2 R$ 2.735,21 R$ 5.470,42

49 KIT BUCHA BANDEJA INF GRANDE UNID 3 R$ 629,69 R$1.889,07

50 KIT CORREIA DENTADA UND 1 R$ 688,81 R$ 688,81

51 KIT EMBREAGEM UNID 2 R$ 3.296,80 R$ 6.593,60

52 LAMINA PARACHOQUE DIANTEIRO UND 1 R$ 637,52 R$ 637,52

53 MOTOR PARTIDA 2 FUROS UNID 2 R$3.131.25 R$ 6.262,51

54 PARABARRO DIREITO UND 1 R$ 361,03 R$ 361,03

55 PARABARRO ESQUERDO UND 1 R$ 320,17 R$ 320,17
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56 PARABRISA UND 1 R$ 1.872,41 R$ 1.872,41

57 PARACHOQUE UND 1 R$ 1.824,51 R$ 1.824,51

58 PARAFUSO TORÇÃO COMPLETA UNID 5 R$119,75 R$ 598,77

59 PARALAMA DIREITO UND 1 R$ 519,88 R$519,88

60 PARALAMA ESQUERDO UND 1 R$ 619,91 R$619,91

61 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UNID 5 R$ 315,94 R$ 1.579,72

62 PISTÃO COM ANÉIS STD UNID 4 R$4.041,75 R$16.167,00

63 PIVO SUSP. DAINT. INF UNID 3 R$140,89 R$422,66

64 POLIA DOALTERNADOR UNID 2 R$ 565,32 R$1.130,63

65 RADIADORAGUA UND 1 R$ 2.825,85 R$ 2.825,85

66 RESERVATÓRIO DO RADIADOR UND 1 R$ 297,24 R$ 297,24

67 RETENTOR PINHÃO TRASEIRO UNID 5 R$ 279,00 R$ 1.395,02

68 RETENTOR RODA DIANTERIRA UNID 5 R$ 266,51 R$ 1.332,53

69 RETENTOR RODA TRASEIRA UNID 5 R$ 226,31 R$1.131,56

70 RETROVISOR DIREITO UND 1 R$ 1.388,27 R$ 1.388,27

71 RETROVISOR ESQUERDO UND 1 R$ 1.388.27 R$1.388.27

72 RODA LIVRE DIANTEIRA UNID 2 R$ 821,14 R$ 1.642,28

73 ROLAMENTO CARDAN UNID 10 R$ 369,65 R$ 3.696,52

74 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA

EXT

UNID 4 R$442,49 R$ 1.769,96

75 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA INT UNID 4 R$ 359,40 R$ 1.437,58

76 SAPATA DE FREIO COM LONA UNID 5 R$ 302,84 R$1.514,22

77 SUPORTE COMPRESSOR DE AR UND 1 R$ 290,42 R$ 290,42

78 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UNID 2 R$ 303,62 R$ 607,24

79 TENSOR CORREIA ALTERNADOR UNID 2 R$ 647,47 R$1.294,95

80 TERMINAL DIR. EXT UNID 5 R$131,62 R$ 658,08

81 TERMINAL DIRLNT UNID 5 R$150,09 R$ 750,46

82 TUBO REI UNID 1 R$ 3.677,96 R$ 3.677,96

VALOR TOTAL DO LOTE R$179.792.16

LOTE 08-VEÍCUL(D CAÇAMBA MARCA: IVE1:o
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COMBUT: DIESEL /

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V.UNIT. V. TOTAL

1 ALTERNADOR UNID 1 R$2.904,17 R$ 2.904,17

2 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 4 R$ 528,40 R$ 2.113,60

3 AMORTECEDOR TRAZEIRO UNID 4 RS 560,85 R$ 2.243,38

4 ARLA UNID 5 R$ 87,43 R$ 437,16

5 AUTOMÁTICO UNID 4 R$ 446,67 R$ 1.786,66

6 BOTÃO DE ACIONAMENTO DE AR UNID 2 R$ 388,07 R$ 776,13

7 BRAÇO DE DIREÇÃO UNID 4 R$1.026.60 R$ 4.106,40

8 BURRIMDA RODA DIANTEIRA UNID 5 R$ 260,07 R$ 1.300,34

9 BURRIMDA RODATRAZEIRA UNID 5 R$ 250,00 R$ 1.250,01

10 BURRIM DE FREIO UNID 2 R$ 1.978,51 R$ 3.957,02

11 CHAVE DE SETA UNID 2 R$ 554,00 R$1.108,00

12 COMPRESSOR DOAR

CONDICIONADO

UNID 2 R$ 4.612,61 R$ 9.225,21

13 CORRÊA DO ALTERNADOR UNID 6 RS 280,22 R$1.681,32

14 CRUZETA CARDAN UNID 4 R$490,73 R$ 1.962,93

15 CUÍCA DE FREIO DIATEIRA UNID 6 R$1.017,33 R$ 6.103,99

16 CUÍCA DE FREIO TRAZEIRA UNID 6 R$1.017,33 R$ 6.103,99

17 DIFERENCIAL UNID 1 R$

14.155,01
R$14.155.01

18 EIXO BENZ UNID 4 R$446,90 R$ 1.787.60

19 ESTATOR DO ALTERNADOR UNID 4 R$ 605,31 R$ 2.421,24

20 FAROL DIANTEIRO UNID 2 R$ 1.206,63 R$ 2.413,26

21 FILTRO DE combustível UNID 15 R$ 227,27 R$ 3.409,00

22 FILTRO DE OLEO UNID 20 R$ 340,08 R$ 6.801,60

23 FILTRO DO AR CONDICIONADO UNID 10 R$ 234,35 R$ 2.343,50

24 INDUZIDO UNID 4 R$ 300,00 R$ 1.200,00

25 JOGO EMBUCHAMENTO

DIANTEIRO

UNID 6 R$ 841,86 R$ 5.051,16

26 JUMELO UNID 4 R$ 226,30 R$ 905,22

27 KIT DE EMBREAGEM UNID 2 R$ 5.682,53 R$11.365,06
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^^p3l:

28 LAMPADA 1034 UNID 5 R$ 26,52 -^,61
29 LAMPADA1141 UNID 5 R$ 45,03 R$ 225,13

30 LAMPADA 67 UNID 5 R$16,37 R$81,87

31 LAMPADA H7 UNID 5 R$ 69,93 R$ 349,64

32 LANTERNA TRASEIRA UNID 4 R$ 303,16 R$1.212,65

33 LIMPADOR DE PARABRISA UNID 6 R$195.71 R$1.174,28

34 LONA DE FREIO DIANTEIRO UNID 5 R$ 339,49 R$ 1.697,45

35 LONA DE FREIO TRAZEIRO UNID 5 R$ 344,86 R$ 1.724,32

36 MANCAL DOALTERNADOR UNID 4 R$ 408,99 R$ 1.635,97

37 MOLA MERTE UNID 4 R$614,00 R$ 2.456,00

38 MOLA QUARTA UNID 4 R$412,06 R$ 1.648.25

39 MOLA SEUNDA UNID 4 R$ 492,91 R$1.971,62

40 MOLA TERCEIRA UNID 4 R$ 426,39 R$ 1.705,56

41 MOTOR DE LIMPADOR UNID 2 R$ 854,82 R$ 1.709.65

42 MOTOR DE PARTIDA UNID 1 R$4.557.40 R$4.557,40

43 PALHETA DO LIMPADOR UNID 5 R$ 271,21 R$ 1.356.06

44 PARACHOQUE DIANTEIRO UNID 2 R$ 1,956.15 R$ 3.912,31

45 PINO DE CENTRO UNID 5 R$ 80.31 R$ 401,53

46 PIVÔ DIANTEIRO UNID 6 R$ 366,31 R$ 2.197,87

47 PLACA DE DIODO UNID 4 R$180,93 R$ 723,72

48 POLIA DOALTERNADOR UNID 4 R$ 576,38 R$ 2.305,52

49 RADIADOR UNID 1 R$ 3.387,80 R$ 3.387,80

50 RELER AUXILIAR UNID 5 R$126.65 R$ 633,27

51 RELER DE FAROL UNID 5 R$119,86 R$ 599,28

52 RETENTOR DE VEDAÇAO DO
BASCULANTE

UNID 4 R$ 244,18 R$ 976,73

53 REULADOR DE VOLTAEM UNID 4 R$ 547,40 R$ 2.189,60

54 ROLAMENTO B17 UNID 4 R$ 103.04 R$412,16

55 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA UNID 4 R$ 375,67 R$ 1.502,67

56 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA UNID 4 R$ 344,54 R$ 1.378,16

57 ROLAMENTO DO CENTRO UNID 4 R$ 397.94 R$1.591.76
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58 ROTOR DOALTERNADOR UNID 4 R$ 544,90 R$/2.179,58

59 SUPORTE DE ESCOVA UNID 4 R$ 202,28 R$ 809,12

60 SUSPENSOR DE AR UNID 2 R$ 2.189,33 R$ 4.378,67

61 TAMBO DE OLEO15W40 UNID 4 R$ 729,51 R$ 2.918,04

62 TAMQUE DE COMBUSTÍVEL UNID 2 R$ 2.098,37 R$4.196,73

63 TENSOR DA CORRÊA UNID 2 R$ 681,30 R$ 1.362,59

64 TERMINAL DE DIREÇÃO UNID 6 R$ 246,60 R$1.479,60

65 TURBINA UNID 1 R$ 5.388,69 R$ 5.388,69

VALOR TOTAL DO LOTE R$167.476,83

LOTE 09 - MOTONIVELADORA - MAR:A; XCMG,190 hp

MODELO; GR1803BR ANO: 2019

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 Kit Bucha Bandeja Inf Grande UNID 2 R$ 350,90 R$ 701,80

2 Pivô Susp. Daint. Inf UNID 2 R$ 425,33 R$ 850,67

3 Correia Alternada UNID 2 R$ 254,14 R$ 508,27

4 Bandeja Inf com Pivô LE UNID 2 R$ 1.403,60 R$ 2.807,20

5 Bandeja Sup LD UNID 2 R$ 1.626,90 R$ 3.253,80

6 Bandeja LE UNID 2 R$ 1.626,90 R$ 3.253,80

7 Bucha Estabil Furo Grosso UNID 4 R$101,02 R$ 404,07

8 BieletaSuspDíant LD\LE UNID 4 R$401,94 R$ 1.607,76

9 Barra de Direção UNID 2 R$ 1.005,91 R$ 2.011,83

10 Volante Motor UNID 1 R$ 3.275,07 R$ 3.275,07

11 Tubo rei UNID 1 R$ 2.871,00 R$ 2.871,00

12 Bico Injetor UNID 3 R$ 2.108,59 R$ 6,325,77

13 Disco de Freio Dianteiro UNID 2 R$1.063,33 R$2.126,67

14 Tambor de Freio Traseiro UNID 2 R$ 1.488,67 R$ 2.977,33

15 Cilindro Roda Tras LD\LE Aluminio UNID 2 R$ 553,62 R$1.107,25

16 Roda Livre Dianteira UNID 2 R$1.125,67 R$ 2.251,33

17 Tensor Correia Altemador UNID 2 R$1.105,20 R$ 2.210,40
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18 Correia Alternador UNiD 2 R$112,57 / R$225,13

19 BOMBA DE GIRA CIRCULO UNID 4 R$ 460,50 R$ 1.842,00

20 COMPRESSOR DE AR

CONDICIONADO

UNiD 2 RS 7.982,00 R$15.964,00

21 JOGO CONJUNTO DE LAMINAS. UND 6 R$1.381.50 R$ 8.289,00

22 PARABRISA UNID 2 R$ 2.863,29 R$ 5.726,57

23 Embreagem Viscosa UNID 1 R$ 1.995,50 R$ 1.995,50

24 Coxim do Motor Diant. UNID 2 R$716.33 R$ 1.432,67

25 Coxim da Caixa de Marcha UNID 2 R$ 880,07 R$1.760,13

26 Amortecedor Dianteiro UNID 2 R$ 972,17 R$ 1.944,33

27 Amortecedor Traseiro UNID 2 R$ 654,93 R$ 1.309,87

28 Motor Partida 2 Furos UNiD 2 R$ 3.939,83 R$7.879,67

29 Atuador Embregaem UNID 4 R$ 695,87 R$2.783,47

30 Kit Embreagem UNID 2 R$4.093,33 R$8.186,67

31 Terminal Dirint UNID 5 R$ 352,03 R$ 1.760,13

32 Terminal Dir. Ext UNID 5 R$ 352,03 R$ 1.760,13

33 Braço Auxiliar UNID 5 R$ 491,20 R$ 2.456,00

34 Pastilha de Freio Dianteira UNID 5 R$ 378,63 R$ 1.893,17

35 Sapata de Freio com Lona UNID 5 R$ 521,90 R$ 2.609,50

36 Filtro Lubrificante PSL 340 UNID 5 R$ 348,96 R$ 1.744,78

37 FILTRO DE OLEO DA

TRANSMISSÃO
UNID 20 R$ 96,90 R$ 1.938,00

38 Filtro de ArAR7109 UNID 20 R$ 255,00 R$ 5.100,00

39 Filtro de Combustível UNID 20 R$ 90,78 R$1.815,60

40 Bomba D 'Agua Dente torto UNID 2 R$ 989,40 R$ 1.978,80

41 Impulsor Partida UNID 2 R$ 734,40 R$ 1.468,80

42 Polia do Alternador UNID 2 R$ 323,34 R$ 646,68

43 Cruzeta Cardan UNID 5 R$ 244,80 R$1.224,00

44 Rolamento Cardan UNID 6 R$ 759,90 R$4.559,40

45 Retentor Pinhão Traseiro UNID 5 R$163,20 R$816,00

46 Retentor Roda Traseira UNID 5 R$112,20 R$ 561,00
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47 Retentor Roda Dianterira UNID 5 R$ 97,92 ■"-■----ps 489,60
48 Rolamento Roda Dianteira Int UNID 4 R$ 204,00 R$816,00

49 Rolamento Roda Dianteira Ext UNID 4 R$ 310,08 R$ 1.240,32

50 Jogo de Cabo de Freio de Mão LD UNID 3 R$ 384,54 R$1.153,62

51 Jogo de Cabo de Freio Taseiro UNID 3 R$ 386,40 R$1.159,20

52 Parafuso Torção Completa UNID 5 R$ 250,09 R$ 1.250,43

53 Cilindro Mestre Embreagem UNID 4 R$ 1.008,93 R$4.035,73

54 Cilindro Mestre Freio UNID 4 RS 966,00 R$ 3.864,00

55 FILTRO HIDRÁULICO UNID 10 R$193,20 R$ 1.932,00

56 Pistão Com Anéis STD UNID 4 R$ 944,53 R$ 3.778,13

57 Camisa do Motor UNID 4 R$ 214,67 R$ 858,67

58 Jogo de Bronze Biela STD UNID 2 R$ 584,97 R$1.169,93

59 Jogo de Bronze Mancai STD UNID 2 R$ 697,67 R$ 1.395,33

60 Arruela Encosto Motor UNID 2 R$ 289,80 R$ 579,60

61 Bomba de Óleo UNID 2 R$ 1.330,93 R$ 2.661,87

62 Cabeça de Motor UNID 1 R$ 9.445,33 R$ 9.445,33

63 CALÇO DE REGULAGEM DO CIRCO UNID 10 R$128,13 R$1.281,33

64 Junta de Motor Completa UNID 2 R$ 998,55 R$ 1.997,10

65 TURBINA UNID 3 R$
14.723,83

R$ 44.171,50

66 Cola Silicone Neutro UNID 10 R$ 102,50 R$ 1.024,97

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 214.519,69

LOTEIO-MOTON VELADORA-l\/lARCA: CASE

MODELO; 845B ANO; 2014

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 Kit Bucha Bandeja Inf Grande UNID 2 R$ 336,72 R$ 673,45

2 Pivô Susp. Daint. Inf UNID 2 R$ 420,91 R$ 841,81

3 Correia Alternada UNID 2 R$ 231,50 R$462,99

4 Bandeja Inf com Pivô LE UNID 2 R$ 1,367,94 R$ 2.735,89

5 Bandeja Sup LD UNID 2 R$1.631,01 R$ 3.262,02
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6 Bandeja LE UNID 2 R$1.631,01 í^$ 3.262,02

7 Bucha Estabil Furo Grosso UNID 4 R$116,80 R$ 467,20

8 BOMBA DE GIFiA CIRCULO UNID 4 R$ 391,44 R$ 1.565,77

9 COMPRESSOR DE AR

CONDICIONADO

UNID 2 R$ 987,02 R$1.974.05

10 JOGO CONJUNTO DE LAMINAS. UND 6 R$ 3.209,41 R$ 19.256,44

11 PARABRISA UNID 2 R$ 2.796,11 R$ 5.592,23

12 BieletaSuspDiant LD\LE UNID 4 R$ 2.019,42 R$ 8,077,67

13 Barra de Direção UNID 2 R$ 1.035,60 R$ 2.071,19

14 Volante Motor UNID 1 R$ 1.403.17 R$ 1.403.17

15 Tubo rei UNID 1 R$ 501,13 R$ 501,13

16 Bico Injetor UNID 2 R$1.147.59 R$ 2.295,19

17 Disco de Freio Dianteiro UNID 2 R$ 1.099,48 R$ 2.198,97

18 Tambor de Freio Traseiro UNID 2 R$110,25 R$ 220,50

19 Cilindro Roda Tras LD\LE Alumínio UNID 2 R$ 451,02 R$ 902,04

20 Roda Livre Dianteira UNID 2 R$ 7.817,66 R$ 15.635,32

21 Tensor Correia Alternador UNID 2 R$ 1.373,10 R$ 2.746,21

22 Correia Alternador UNID 2 R$ 2.786,29 R$ 5.572,59

23 Embreagem Viscosa UNID 1 R$ 1.994,51 R$ 1.994.51

24 Coxim do Motor Diant. UNID 4 R$ 701,58 R$ 2.806,33

25 Coxim da Caixa de Marcha UNID 4 R$841,90 R$ 3,367,61

26 Amortecedor Dianteiro UNID 4 R$ 952,15 R$ 3.808,60

27 Amortecedor Traseiro UNID 4 R$ 902,04 R$3.608,15

28 Motor Partida 2 Furos UNID 2 R$ 3.860,72 R$7,721,44

29 Atuador Embregaem UNID 4 R$ 671,52 R$ 2,686,07

30 Kit Embreagem UNID 2 R$ 4.009,06 R$ 8.018,11

31 Terminal Diiint UNID 5 R$ 326,21 R$1.631,07

32 Terminal Dir. Ext UNID 5 R$ 326,21 R$1.631,07

33 Braço Auxiliar UNID 5 R$ 517,80 R$ 2.589,00

34 Pastilha de Freio Dianteira UNID 5 R$407,53 R$ 2.037,63

35 Sapata de Freio com Lona UNID 5 R$ 521,13 R$ 2.605,67

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

46



%
r» O 1 "7J000311

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ê. Flsv

36 Filtro Lubrificante PSL 340 UNID 15 R$ 312,68

37 FILTRO DE OLEO DA

TRANSMISSÃO

UNID 20 R$ 125,07 R$2.501,47

38 FILTRO HIDRÁULICO UNID 20 R$ 250,14 R$5.002.87

39 Filtro de ArAR7109 UNID 15 R$104,23 R$1.563,40

40 Filtro de Combustível UNID 15 R$ 1.020,38 R$ 15.305,65

41 Bomba D 'Agua Dente torto UNID 2 R$ 729,58 R$ 1.459,17

42 Impulsor Partida UNID 2 R$ 338,74 R$ 677,47

43 Polia do Altemador UNID 2 R$ 260,57 R$ 521,13

44 Cruzeta Cardan UNID 5 R$ 740,01 R$3.700,03

45 Rolamento Cardan UNID 6 R$145,92 R$ 875.50

46 Retentor Pinhão Traseiro UNID 5 R$104,23 R$ 521,13

47 Retentor Roda Traseira UNID 5 R$125.07 R$ 625,37

48 Retentor Roda Dianterira UNID 5 R$ 245,97 R$1.229,87

49 Rolamento Roda Dianteira Int UNID 6 R$312,68 R$ 1.876,08

50 Rolamento Roda Dianteira Ext UNID 6 R$ 395,02 R$ 2.370,10

51 Jogo de Cabo de Freio de Mão LD UNID 4 R$ 362,71 R$ 1.450,83

52 Jogo de Cabo de Freio Taseiro UNID 4 R$ 245,97 R$ 983,89

53 Parafuso Torção Completa UNID 10 R$ 984,94 R$ 9.849,40

54 Cilindro Mestre Embreagem UNID 4 R$ 938,04 R$ 3.752,15

55 Cilindro Mestre Freio UNID 4 R$ 208,45 R$ 833,81

56 Pistão Com Anéis STD UNID 3 R$ 917,19 R$ 2.751,58

57 Camisa do Motor UNID 4 R$ 208,45 R$ 833,79

58 Jogo de Bronze Biela STD UNID 2 R$ 521,13 R$ 1.042,27

59 Jogo de Bronze Mancai STD UNID 2 R$ 656,63 R$1.313,25

60 Arruela Encosto Motor UNID 2 R$ 289,97 R$ 579,93

61 Bomba de Óleo UNID 2 R$ 1.284,14 R$ 2.568,28

62 Cabeça de Motor UNID 1 R$ 9.009,70 R$ 9.009,70

63 Junta de Motor Completa UNID 2 R$118,27 R$ 236,55

64 CALÇO DE REGULAGEM DO CIRCO UNID 10 R$ 934,35 R$ 9.343,47

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70

47



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

emjiL -

65 TURBINA UNID 3 R$

13.798,36
'raií.395,09

66 Cola Silicone Neutro UNID 10 R$ 88,70 R$ 887,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 255.973,51

LOTE 11 - TRATOR ■ MASSEY FERGUSON ■ MODELD 4292 HD

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 BOMBA DÁGUA DO MOTOR UNID 1 R$ 1.696,60 R$ 1.696,60

2 TAMPA BOCAL ABASTECIMENTO UNID 2 R$ 109,78 R$219,56

3 PRE-FILTRO UNID 2 R$ 329,34 R$ 658,68

4 BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA
(LE)

UNID 1 R$1.122,75 R$1.122,75

5 BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA
(LD)

UNID 1 R$1.122,75 R$1.122,75

6 CONJUNTO DE BUCHAS DA

MANGA DE EIXO (LE)

UNID 6 R$147,70 R$ 886,22

7 CONJUNTO DE BUCHAS DA

MANGA DE EIXO (LD)

UNID 6 R$ 147,70 R$ 886,22

8 TAMPA DO ÓLEO DO MOTOR UNID 1 R$110.78 R$110,78

9 RESERVATÓRIO OLEO UNID 1 R$ 289,42 R$ 289,42

10 VEDADOR FELTRO MANFA EIXO

DIAN

UNID 4 R$ 79,84 R$319,36

11 BLOCO OPTICO FAROL DIANTEIRO UNID 3 R$178,64 R$ 535,93

12 VARETA MEDIDORA DE ÓLEO DO
MOTOR

UNID 2 R$119,76 R$ 239,52

13 TAMPA RADIADOR10PSI UNID 2 R$ 69,86 R$139,72

14 BOMBA ALIMENTADORA

combustível

UNID 1 R$ 1.545,90 R$ 1.545,90

15 ELEMENTO FILTRO OLEO

combustível

UNID 5 R$ 299,40 R$ 1.497,00

16 ELEMENTO FILTRO DE AR

PRINCIPAL

UNID 5 R$ 270,46 R$ 1.352,29

17 ELEMENTO DE FILTRO DE AR DE

SEGURANÇA

UNID 5 R$126,81 R$ 634,04

18 ELEMENTO FILTRO HIDRÁULICO UNID 4 R$188,64 R$ 754,56

19 TAMPA DA BOMBA DE DIREÇÃO UNID 2 R$ 73,36 R$146,72

20 RETROVISOR UNID 2 R$ 1.227,21 R$ 2.454,42

21 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA UNID 4 R$ 366,80 R$1.467,20
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22 ROLAMENTO DO CENTRO UNID 4 R$ 347,94 R$/l.391,74

23 ROLAMENTO DO RODA DIANTEIRA UNID 10 R$ 499,90 R$ 4.998,96

24 TAMPA BOCAL ENCHIMENTO DE

ENTRADA DE ÓLEO DO MOTOR
UNID 2 R$125,76 R$ 251,52

25 HASTE DE NÍVEL CURTO 420-
VARETA DE VERIFICAÇÃO DO
NÍVEL DE ÓLEO

UNID 2 R$172.92 R$ 345,84

26 ARRUELA RODA DIANTEIRA UNID 30 R$ 48,21 R$ 1.446,24

27 RÓTULA DE 2 PEÇAS ROLAMENTO UNID 10 R$ 74,41 R$ 744,08

28 RETENTOR (150 X176 X16 mm) UNID 6 R$ 52,40 R$ 314,40

29 RETENTOR (150 X 180 X 14,5mm) UNID 4 R$ 73,36 R$ 293,44

30 MOLA PRATO UNID 4 R$41,92 R$ 167,68

31 SUPORTE DA COROA UNID 1 RS 303,92 R$ 303,92

32 COROA DENTADA (Z= 75 DENTES) UNID 1 R$4.501.79 R$4.501.79

33 CONJUNTO PORTA PLANETARIA

PORTA ENGRENAGEM

UNID 1 R$4.090,23 R$4.090,23

34 ESPAÇADOR UNID 2 R$ 202,08 R$ 404,16

35 TANQUE DE COMBUSTÍVEL UNID 1 R$ 2.494,76 R$ 2.494,76

36 LUZES SINALIZADORAS UNID 4 R$ 275,08 R$1100,32

37 LANTERNAS UNID 4 R$ 305,76 R$1.223,05

38 CAIXA DE fusíveis UNID 5 R$ 320,57 R$ 1.602,87

39 RESFRIADOR DE OLEO UNID 2 R$ 898,24 R$ 1.796,48

40 BARRA DE TRAÇÃO UNID 1 R$ 2.348,76 R$ 2.348,76

41 PINO DE ENGATE NA BARRA DE

TRAÇÃO
UNID 10 R$ 1.035,78 R$ 10.357,82

42 MANGUEIRA FLEXÍVEL DE TANQUE

DE COMBUSTÍVEL
UNID 10 R$ 95,22 R$ 952,20

43 BOMBA INJETORA DE

COMBUSTÍVEL
UNID 2 R$ 3.244,89 R$ 6.489,77

44 BICO DE INJEÇÃO UNID 3 R$ 2.327,60 R$ 6.982,80

45 BOMBA DE ALIMENTAÇÃO MANUAL UNID 1 R$148,12 R$148,12

46 TOMADA DE FORÇA UNID 1 R$ 7.104,47 R$7.104,47

47 MANGUEIRA FLEXÍVEL DE TANQUE
DE COMBUSTÍVEL

UNID 10 R$126,96 R$1.269,60

48 BUCHA ESPAÇADOR UNID 2 R$ 42,32 R$ 84,64
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5: Fls: ^ 5

49 ENGRENAGEM PLANEJARIA (Z=29
DENTES)

UNID 4 R$610,47 R$ 1444766^

50 PARAFUSO DA RODA DIANTEIRA

(5/8X18UNF.X79,4 mm)
UNID 5 R$ 48,21 R$ 241,04

51 CUBO EM AÇO EIXO DIANTEIRO UNID 1 R$ 36,65 R$ 36,65

52 PORCA RODA DIANTEIRA

(SEXTAVADA 5/8 X 18 UNF G5 ZN)
UNID 6 R$ 75.76 R$ 454.57

53 ENGRENAGEM DA TRAÇAO UNID 2 R$ 498,97 R$ 997,93

54 ROLAMENTO CONICO UNID 3 R$ 406,26 R$1.218,78

55 CONJUNTO ROLAMENTO RÓTULA
DE 2 PEÇAS

UNID 3 R$ 208,60 R$ 625,80

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 87.305,95

L0TE12-TRATDR- JOHN DEERE 5075E

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 BOMBA DAGUA DO MOTOR UNID 2 R$ 1.978,19 R$ 3.956,38

2 TAMPA BOCAL ABASTECIMENTO UNID 2 R$121,53 R$ 243,07

3 PRE-FILTRO UNID 2 R$ 358,09 R$716,19

4 BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA
(LE)

UNID 1 R$ 1.262,00 R$ 1.262,00

5 BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA
(LD)

UNID 1 R$ 1.262.00 R$ 1.262,00

6 CONJUNTO DE BUCHAS DA

MANGA DE EIXO (LE)

UNID 6 R$ 162,77 R$ 976,62

7 CONJUNTO DE BUCHAS DA

MANGA DE EIXO (LD)

UNID 6 R$162,77 R$ 976,62

8 TAMPA DO OLEO DO MOTOR UNID 1 R$130,22 R$130,22

9 RESERVATÓRIO OLEO UNID 1 R$ 325,54 R$ 325,54

10 VEDADOR FELTRO MANFA EIXO

DIAN

UNID 4 R$100,92 R$ 403,67

11 BLOCO OPTICO FAROL DIANTEIRO UNID 3 R$ 202,92 R$ 608,76

12 VARETA MEDIDORA DE ÓLEO DO
MOTOR

UNID 2 R$126.96 R$ 253,92

13 TAMPA RADIADOR10PSI UNID 2 R$ 86,95 R$173,90

14 BOMBA ALIMENTADORA

combustível

UNID 1 R$ 1.588.92 R$1.588,92

15 ELEMENTO FILTRO OLEO

COMBUSTÍVEL

UNID 2 R$ 336,57 R$ 673,15
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16 ELEMENTO FILTRO DE AR

PRINCIPAL

UNID 4 R$ 285,04 R$ lí.140,15

17 ELEMENTO DE FILTRO DE AR DE

SEGURANÇA

UNID 5 R$139,89 R$ 699,45

18 ELEMENTO FILTRO HIDRÁULICO UNID 5 R$ 208,26 R$1.041,28

19 TAMPA DA BOMBA DE DIREÇÃO UNID 2 R$ 96.77 R$193,53

20 RETROVISOR UNID 2 R$ 1.272,67 R$ 2.545,35

21 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA UNID 4 R$ 378,65 R$1.514,59

22 ROLAMENTO DO CENTRO UNID 4 R$ 336.57 R$ 1.346,29

23 ROLAMENTO DO RODA DIANTEIRA UNID 8 R$ 502,76 R$4.022,05

24 TAMPA BOCAL ENCHIMENTO DE

ENTRADA DE ÓLEO DO MOTOR
UNID 2 R$115,70 R$ 231,39

25 HASTE DE NÍVEL CURTO 420-

VARETA DE VERIFICAÇÃO DO
NÍVEL DE ÓLEO

UNID 2 R$178,81 R$ 357,61

26 ARRUELA RODA DIANTEIRA UNID 30 R$ 36,81 R$1.104,40

27 RÓTULA DE 2 PEÇAS ROLAMENTO UNID 10 R$ 70,47 R$ 704,70

28 RETENTOR (150 X 176 X 16 mm) UNID 6 R$ 65,21 R$ 391,26

29 RETENTOR (150 X 180 X 14,5mm) UNID 4 R$ 73,63 R$ 294,51

30 MOLA PRATO UNID 4 R$ 42,07 R$168,29

31 SUPORTE DA COROA UNID 1 R$ 289.24 R$ 289,24

32 COROA DENTADA (Z= 75 DENTES) UNID 1 R$4.614,23 R$ 4.614,23

33 CONJUNTO PORTA PLANETARIA

PORTA ENGRENAGEM

UNID 1 R$4.194,56 R$ 4.194,56

34 ESPAÇADOR UNID 2 R$ 204,05 R$ 408,09

35 TANQUE DE COMBUSTÍVEL UNID 1 R$ 2.606,35 R$ 2.606,35

36 LUZES SINALIZADORAS UNID 4 R$ 262,95 R$1.051,80

37 LANTERNAS UNID 4 R$ 294,50 R$1.178,01

38 CAIXA DE FUSÍVEIS UNID 5 R$ 336,57 R$ 1.682,87

39 RESFRIADOR DE ÓLEO UNID 2 R$ 925,58 R$1.851,16

40 BARRA DE TRAÇAO UNID 1 R$ 2.398,09 R$ 2.398,09

41 PINO DE ENGATE NA BARRA DE

TRAÇÃO
UNID 10 R$1.025,50 R$ 10.255,00

42 MANGUEIRA FLEXÍVEL DE TANQUE

DE COMBUSTÍVEL
UNID 10 R$ 84,14 R$ 841,43
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43 BOMBA INJETORA DE

COMBUSTÍVEL
UNID 1 R$ 3.282,39 R$ 3J282,39

44 BICO DE INJEÇÃO UNID 4 R$ 2.315,05 R$ 9.260,21

45 BOMBA DE ALIMENTAÇÃO MANUAL UNID 1 R$137.92 R$137.92

46 TOMADA DE FORÇA UNID 1 R$ 6.876,20 R$6.876.20

47 MANGUEIRA FLEXÍVEL DE TANQUE
DE COMBUSTÍVEL

UNID 10 R$118.21 R$1.182.13

48 BUCHA ESPAÇADOR UNID 2 R$ 38,42 R$ 76,84

49 ENGRENAGEM PLANETÁRIA (Z=29
DENTES)

UNID 4 R$ 587,14 R$ 2.348,55

50 PARAFUSO DA RODA DIANTEIRA

(5/8X18UNF.X79.4 mm)
UNID 5 R$41,38 R$ 206,88

51 CUBO EM AÇO EIXO DIANTEIRO UNID 1 R$ 35,46 R$ 35,46

52 PORCA RODA DIANTEIRA

(SEXTAVADA 5/8X18 UNF G5 ZN)
UNID 6 R$ 69,94 R$ 419,66

53 ENGRENAGEM DA TRAÇAO UNID 2 R$ 453,16 R$ 906,32

54 ROLAMENTO CONICO UNID 3 R$ 384,20 R$1.152,60

55 CONJUNTO ROLAMENTO RÓTULA
DE 2 PEÇAS

UNID 3 R$ 208.84 R$ 626,53

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 87.188,35

LOTE 13 ■ GRADE ARADORA PICCIN - MODELO GAPP (14 discos x 24"de diâmetro do disco x 6,0 mm o
furo do eixo)

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 EIXO GRADE ARADORA GAPP 230

14-1500 mm

UNID 2 R$1.731,47 R$ 3.462,93

2 SEPARADOR GRADE GAPP 230 mm

1.5/8

UNID 10 R$100,67 R$ 1.006,67

3 DISCO GRADE RECORTADO 24

X6,0 FR1.5/8
UNID 10 R$ 332,20 R$ 3.322,00

4 PORCA SEXTAVADA 3/4 NYLON UNID 5 R$1.175.79 R$ 5.878,93

5 ARRUELA USA 3/4 UNID 5 R$1.175.79 R$ 5.878,93

6 PARAF.SEXTAV.5/8X2 UNC ZB GR5 UNID 4 R$140,93 R$ 563,73

7 ARRUELA LISA 5/8 UNID 4 R$140.93 R$ 563,73

8 PORCA SEXTAVADA 5/8 UNC ZB UNID 4 R$100,67 R$402,67

9 PORCA SEXTAVADA 1.5/8 UNC PO UNID 4 RS 327,17 R$ 1.308,67
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£ &

10 TRAVA ARADORA UNID 4 R$101,44 R$ 405,76

11 ESTRUTURA DIANTEIRA UNÍD 2 R$192,31 R$ Í84,63
12 PARAF.SEXTAV. 3/4x2.1/4 UNC C/

TRAVA MANCAL

UNID 10 R$133,14 R$1.331,40

13 PINO DE FIXAÇAO PI 22-190MM UNID 10 R$ 65,51 R$ 655,13

14 GRAMPO R 4,0X100 IMPLEMENTO UNID 10 R$ 1.585,00 R$ 15.850,00

15 BOCAL TRAÇÃO GRADE ARADORA
TGA1000

UNID 2 R$ 347,64 R$ 695,29

16 PINO DE FIXAÇAO PI37,5-185MM
BOCAL

UNID 5 R$ 264,17 R$ 1.320,83

17 ARRUELA LISA 3,0X40X77 UNID 5 R$121,52 R$ 607,58

18 PORCA CASTELA 1.1/2 UNF UNID 5 R$190,20 R$ 951,00

19 CONTRA-PINO 3/16X3 UNID 5 R$ 73,97 R$ 369,83

20 TUBO DA TRAÇAO GAC UNID 2 R$ 1.268,00 R$ 2.536,00

21 GRAXEIRA ROSCA EXTERNA 3/8

24UNF

UNID 5 R$ 369,83 R$ 1.849,17

22 CONTRAPINO 1/8X1.1/2 UNID 5 R$ 369,83 R$ 1.849,17

23 PARAF.SEXTAV.7/8X5 UNC ZB UNID 5 R$ 507,20 R$ 2.536,00

24 PORCA SEXTAVADA 7/8 UNC UNID 5 R$105,67 R$ 528,33

25 CHAPA TRAÇÃO 5 FUROS
GAC/GNC

UNID 2 R$ 174,35 R$ 348,70

26 CHAPA TRAÇAO 5 FUROS C/
CHAPÉU

UNID 2 R$ 42,27 R$ 84,53

27 PINO DE FIXAÇAO PI1-125MM

UNIVERSAL

UNID 10 R$ 73,97 R$ 739,67

28 PINO DE FIXAÇÃO PI1-150MM UNID 10 R$ 68,68 R$ 686,83

29 CONTRAPINO 3/16X2 UNID 10 R$ 76,08 R$ 760,80

30 TUBO REGULADOR DA TRAÇAO UNID 2 R$ 52,83 R$105,67

31 BARRA REDONDA SUPORTE MOLA

BRGA26,5x500

UNID 2 R$ 288,00 R$ 576,00

32 BUCHA ENCOSTO MOLA

26,5x40x45

UNID 2 R$ 4.602,67 R$ 9.205,33

33 MOLA ESPIRAL 12,50X220,00 UNID 2 R$ 4.184,53 R$ 8.369,07

34 PORCA SEXTAVADO 1 UNID 10 R$192,00 R$ 1.920,00

35 CHASSI GRADE ARADORA UNID 1 R$ 2.557,87 R$ 2.557,87

36 TUBO ESTABILIZADOR VERTICAL UNID 1 R$ 266,67 R$ 266,67
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37 TUBO ESTABILIZADOR

HORINZONTAL

UNID 1 R$ 309,33 RÍ-3tÍ9,33
1

38 PINO DE FIXACAO PI1-90MM

UNIVERSAL ENGATE

UNID 10 R$ 341,33 R$ 3.413,33

39 PINO DE FIXAÇAO PI1.1/2 37,5-
140MM

UNID 10 R$ 874,67 R$ 8.746,67

40 CUBO EIXO ARADORA UNID 2 R$ 2.346,67 R$ 4.693,33

41 PARAF.SEXTAV.1/2x1.3/4UNC UNID 5 R$ 1.024,00 R$ 5.120,00

42 PORCA SEXTAVADA 1/2 UNC ZB UNID 5 R$ 85,33 R$426,67

43 EIXO RODADO GAC UNID 2 R$ 3.314,40 R$ 6.628,80

44 PARAF.SEXTAV.1/2x2.3/4 UNC OX UNID 5 R$ 2.417,07 R$ 12.085,33

45 PORCA SEXTAVADA 1/2 UNC ZB

NYLON

UNID 5 R$149,33 R$ 746,67

46 PONTEIRO CARRETA 3T/5T UNID 2 R$ 7.253,33 R$14.506,67

47 ROLAMENTO CONICO 30207 UNID 2 R$134,40 R$ 268,80

48 PARAF.CRAVO RODA UNF 1/2X1.3/4 UNID 5 R$ 42,67 R$213,33

49 CUBO 3T UNID 2 R$ 597,33 R$1.194,67

50 PORCA C0NICA1/2UNF UNID 5 R$ 42,67 R$ 213,33

51 ROLAMENTO CONICO 30206 UNID 3 R$42,67 R$128,00

52 PORCA CASTELA 1 UNS UNID 5 R$ 77,87 R$ 389,33

53 TAMPA CUBO 3 TON UNID 2 R$512,00 R$ 1.024,00

54 PARAF.SEXTAV.3/16X5/8 UNID 5 R$ 405,33 R$ 2.026,67

55 RODA 16 5 FUROS W05L UNID 1 R$213,33 R$ 213,33

56 PARAF.SEXTAV.1 X2.1/2 UNC ZB Cl

CHAPA TRAVA

UNID 5 R$ 20,27 R$101,33

57 ARRUELALISA1" UNID 5 R$ 9,60 R$ 48,00

58 SUPORTE PENTE DIANTEIRO UNID 2 R$1.081,33 R$ 2.162,67

59 SUPORTE PENTE TRASEIRO UNID 2 R$1.110,00 R$ 2.220,00

60 LIMPADOR GRADE UNID 5 R$ 256,00 R$ 1.280,00

61 PARAF.SEXTAV.5/8X2 UNC UNID 5 R$11,87 R$ 59,33

62 ARRUELA LISA 5/8 UNID 5 R$16,00 R$ 80,00

63 ARRUELA PRESSÃO 5/8 UNID 5 R$16,00 R$ 80,00

64 PORCA SEXTAVADA 5/8 UNC ZB UNID 5 R$ 10,67 R$ 53,33
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VALOR TOTAL DO LOTE R$ 148^12,46

LOTE 14-CITROEN AIRCRCS PLACA 8674 CONCELHOR TUTELA

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. ÜNIT. V. TOTAL

1 KIT AMORTECEDOR DIANT

COMPLETO

UNID 4 R$ 356,17 R$ 1.424,67

2 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 2 R$483.01 R$ 966,01

3 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 2 R$ 743,87 R$1.487,74

4 BARRA AXIAL CAIXA DIREÇÃO UNID 4 RS 203,33 R$813,33

5 MOTOR DE PARTIDA UNID 1 R$ 3.999,58 R$ 3.999,58

6 BIELETA DA SUSPENSÃO DIANT UNID 4 R$117.19 R$ 468,74

7 BOMBA combustível UNID 2 R$ 672,54 R$ 1.345,08

8 BUCHA BANDEJA DIANT PEQUENA UNID 4 R$173,23 R$ 692,92

9 BUCHA BANDEJA DIANT GRANDE UNID 4 R$ 219,09 R$ 876,34

10 COXIM CAIXA MARCHA UNID 4 R$ 489,12 R$ 1.956,48

11 CILINDRO AUXILIAR DE

EMBREAGEM

UNID 4 R$ 500,33 R$ 2.001,32

12 CILINDRO MESTRE DE

EMBREAGEM

UNID 4 R$ 438,17 R$ 1.752.68

13 CILINDRO MESTRE DE FREIO UNID 2 R$ 366,84 R$ 733,68

14 CAIXA DIREÇÃO HIDRÁULICA UNID 1 R$3,545.94 R$ 3.545,94

15 CORREIA DOALTERNADOR UNID 4 R$144,19 R$ 576,76

16 TRIZETA CAIXA MARCHA UNID 4 R$ 229,28 R$917.10

17 KIT EMBREAGEM UNID 2 R$1.104,42 R$ 2.208,84

18 FAROL DIANTEIRO UNID 4 R$ 707,70 R$ 2.830,78

19 FILTRO DE AR UNID 6 R$ 92,61 R$ 555,63

20 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UNID 6 R$112,78 R$ 676,68

21 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE

(MOTOR)

UNID 6 R$ 76,97 R$ 461,81

22 FUZÍVEL DE PROTEÇÃO UNID 10 R$18,71 R$187,08

23 IGNIÇÃO UNID 1 R$ 374,15 R$ 374,15

24 INDUZIDO UNID 2 R$ 748,30 R$1.496,60
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25 JOGO DE MOLAS DA SAPATAS DE

FREIO Cl PINO CENTRALIZADOR

UNID 4 R$ 16,04 R$ 64,14

26 JOGO DE PASTILHA DE FREIO

(DIANTEIRO)

UNID 4 R$ 236,78 R$ 947,13

27 JOGO DE PIVO (INFERIOR) UNID 4 R$ 203,11 R$812,44

28 JOGO DE PIVÔ (SUPERIOR) UNID 4 R$ 236,25 R$ 945,00

29 JOGO DE SAPATA DE FREIO

TRASEIRA

UNID 4 R$ 397,67 R$ 1.590,67

30 LÂMPADA DE DOIS POLOS UNID 5 R$ 5,35 R$ 26,73

31 LÂMPADA DE UM POLOS UNID 5 R$ 8,67 R$ 43,34

32 LÂMPADA DO FAROL UNID 4 R$ 58,80 R$ 235,18

33 MOLAASPIRAL UNID 4 R$ 427,60 R$1.710,40

34 MOLA DA PINÇA DE FREIO (JOGO) UNID 4 R$ 74,83 R$ 299,32

35 ALTERNADOR UNID 2 R$ 2.938.68 R$ 5.877,36

36 PARA BRISA UNID 1 R$ 2.507,34 R$ 2.507,34

37 COLA PARABRISA UNID 4 R$51.31 R$ 205,25

38 BANDEJA SUSP DIANT UNID 4 R$ 512,05 R$ 2.048,20

39 PORTA ESCOVA ALTERNADOR UNID 4 R$129,35 R$ 517,40

40 RETENTOR VOLANTE MOTOR UNID 2 R$ 446,84 R$ 893,68

41 RETENTOR POLIA UNID 2 R$ 264,85 R$ 529,71

42 CORREIA DENTADA C/TENSOR KIT UNID 4 R$ 523,27 R$ 2.093.07

43 TAMBOR DE FREIO UNID 4 R$ 234,80 R$ 939,20

44 SAPATA FREIO TRAS UNID 4 R$ 385,74 R$ 1.542,96

TOTAL R$ 56.178.44

LOTE 15 ■ VEÍCULO CAMINHÃO COMPACTADOR MARCA: MERCEDES BENS ATEG01719

COMBUT: DIESEL

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 ALTERNADOR UNID 1 R$ 3.007,91 R$ 3.007,91

2 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 4 R$ 537,80 R$ 2.151,21

3 AMORTECEDOR TRAZEIRO UNID 4 R$ 547.28 R$ 2.189,11

4 ARLA UNID 5 R$ 84,20 R$420,98
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5 AUTOMÁTICO UNID 4 R$ 452,56 RS1.élO,23

6 BOTÃO DE ACIONAMENTO DE AR UNID 2 R$ 378,88 RS 757,77

7 BRAÇO DE DIREÇÃO UNID 4 R$ 1.000,88 RS 4.003,53

8 BURRIM DA RODA DIANTEIRA UNID 5 RS 281,01 RS 1.405,03

9 BURRIMDA RODA TRAZEIRA UNID 5 R$ 221,02 RS 1.105,08

10 BURRIM DE FREIO UNID 2 R$ 1.947,04 RS 3.894,08

11 CHAVE DE SETA UNID 2 R$ 547,28 RS 1.094,55

12 COMPRESSOR DO AR

CONDICIONADO

UNID 2 R$5,146,50 RS 10.292,99

13 CORRÊA DOALTERNADOR UNID 6 R$311.53 R$ 1.869,16

14 CRUZETA CARDAN UNID 4 RS 514,65 RS 2.058,60

15 cuíca de freio DIATEIRA UNID 6 RS 968,26 RS 5.809,54

16 CUÍCA DE FREIO TRAZEIRA UNID 6 R$ 968,26 RS 5.809,54

17 DIFERENCIAL UNID 1 R$

16.734,01
RS 16.734,01

18 EIXO BENZ UNID 4 RS 431,51 RS 1.726,03

19 ESTATOR DOALTERNADOR UNID 4 RS 620,95 RS 2.483,79

20 FAROL DIANTEIRO UNID 2 R$1.084,03 RS 2.168,05

21 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UNID 10 RS 210,49 RS 2.104,90

22 FILTRO DE OLEO UNID 15 RS 307,32 RS 4.609,75

23 FILTRO DO AR CONDICIONADO UNID 6 RS 242,06 RS 1.452,38

24 INDUZIDO UNID 4 RS 273,64 RS 1.094,55

25 JOGO EMBUCHAMENTO

DIANTEIRO

UNID 6 RS 830,39 RS 4.982,32

26 JOGO EMBUCHAMENTO TRASEIRO UNID 6 RS 830,39 RS 4.982,32

27 JUMELO UNID 4 RS 231,54 RS 926,16

28 KIT DE EMBREAGEM UNID 2 RS 5.472,76 R$ 10.945,52

29 LAMPADA1034 UNID 5 RS 26,31 RS 131,55

30 LAMPADA1141 UNID 5 RS 42,10 RS 210,48

31 LAMPADA 67 UNID 5 RS 16,84 RS 84,20

32 LAMPADA H7 UNID 5 RS 74,72 RS 373,62

33 LANTERNA TRASEIRA UNID 4 RS 326,26 RS 1.305,04
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34 LIMPADOR DE PARABRISA UNID 6 R$ 226,28 R$ 1.357,66

35 LONA DE FREIO DIANTEIRO UNÍD 5 R$ 347,31 R$ 1.736,55

36 LONA DE FREIO TRAZEIRO UNID 5 R$ 347,31 R$ 1.736,55

37 MANCAL DOALTERNADOR UNID 4 R$ 420,98 R$ 1.683,92

38 MOLA MERTE UNID 4 R$ 631,47 R$ 2.525,89

39 MOLA QUARTA UNID 4 R$ 405,19 R$ 1.620,77

40 MOLA SEUNDA UNID 4 R$ 526,23 R$ 2.104,91

41 MOLA TERCEIRA UNID 4 R$ 414,31 R$ 1.657,25

42 MOTOR DE LIMPADOR UNID 2 R$ 868,63 R$ 1.737,26

43 MOTOR DE PARTIDA UNID 1 R$4.668.88 R$ 4.668,88

44 PALHETA DO LIMPADOR UNID 5 R$ 276,88 R$ 1.384,38

45 PARACHOQUE DIANTEIRO UNID 2 R$ 1.889,27 R$ 3.778,54

46 PINO DE CENTRO UNID 5 R$ 97,72 R$ 488,60

47 PIVÔ DIANTEIRO UNID 6 R$ 336,59 R$ 2.019,56

48 PLACA DE DIODO UNID 4 R$ 184,58 R$ 738,33

49 POLIA DO ALTERNADOR UNID 4 R$ 595,01 R$ 2.380,04

50 RADIADOR UNID 1 R$ 3.496,23 R$ 3.496,23

51 RELER AUXILIAR UNID 5 R$119,44 R$ 597,18

52 RELER DE FAROL UNID 5 R$108,58 R$ 542,90

53 RETENTOR DE VEDAÇÃO DO
BASCULANTE

UNID 4 R$196,80 R$ 787,20

54 REULADOR DE VOLTAEM UNID 4 R$ 529,29 R$ 2.117,15

55 ROLAMENTO B17 UNID 4 R$ 98.40 R$ 393,60

56 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA UNID 4 R$ 362,53 R$ 1.450,11

57 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA UNID 4 R$310,74 R$ 1.242,95

58 ROLAMENTO DO CENTRO UNID 4 R$ 424,67 R$ 1.698,69

59 ROTOR DOALTERNADOR UNID 4 R$ 517,89 R$ 2.071,57

60 SUPORTE DE ESCOVA UNID 4 R$176,08 R$ 704,33

61 SUSPENSOR DE AR UNID 2 R$ 2.175,15 R$4.350,31

62 TAMBO DE OLEO15W40 UNID 4 R$ 702,26 R$ 2.809,05

63 TAMQUE DE COMBUSTÍVEL UNID 2 R$ 2.123,36 R$4.246,73
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64 TENSOR DA CORRÊA UNID 2 R$ 652,55 R$ 1^05,09

65 TERMINAL DE DIREÇÃO UNID 6 R$ 258,95 R$ 1.553,68

66 TURBINA UNID 1 R$ 5.282,52 R$ 5.282,52

VALOR TOTAL DO LOTE R$170.262,39

LOTE 16-BATERIAS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 BATERIA 150 AH UNID 25 R$ 1.774,27 R$ 44.356,67

2 BATERIA 100 AH UNID 20 R$ 1.273,07 R$25.461,33

3 BATERIA 75 AH UNID 20 R$ 1.005,16 R$ 20.103,20

4 BATERIA 60 AH UNID 20 R$ 789,56 R$15.791.20

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 105.712,40

LOTE 17- LUBRIFICANTES

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 GRAXA 20 KG BALDE 60 R$ 1.227,20 R$ 73.632,00

2 ÓLEO 140 BALDE C/20 L BALDE 90 R$ 598,58 R$ 53.872,50

3 ÓLEO 90 BALDE C/20 L BALDE 100 R$ 555,77 R$ 55.576,67

4 ÓLEO 15W40-BALDE C/20 L BALDE 60 R$ 571,30 R$ 34.278,00

5 ÓLEO 80W90 - BALDE C/20 L BALDE 60 R$ 713,91 R$ 42.834,80

6 ÓLEO HIDRÁULICO 68 - BALDE C/20
L

BALDE 60 R$ 566,90 R$ 34.014.00

7 ÓLEO 5W30 LT 50 R$ 69,37 R$ 3.468,33

8 ÓLEO DE FREIO DOT 04 - C/500 L UND 50 R$ 37,40 R$ 1.870,00

9 ÓLEO DE FREIO DOT 03 - C/500 L UND 50 R$31,87 R$ 1.593,33

10 ÓLEO 20W50 -1 LT LT 60 R$ 36,73 R$ 2.204,00

11 ÓLEO15W40-1 LT LT 160 RS 40,67 R$ 6.506,67

12 ARLA 32 - BALDE Cl 20 L BALDE 80 R$104,73 R$ 8.378,40

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 318.228,70

LOTEIS-PNEUS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 PNEU 235/75 RI 7.5 UND 20 R$ 2.084,21 R$41.684,27

2 PNEU 215/75 R17.5 UND 20 R$ 2.595,65 R$51.912,93

VALOR TOTAL DO LOTE R$93.597,20
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LOTE 19-PNEUS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 PNEU 1000/20 LISO UND 42 R$ 2.325,50 R$ 97.671,00

2 PNEU 1000/20 BORRACHUDO UND 42 R$ 2.776,35 R$ 116.606,56

3 PROTETOR ARO-1000/20 UND 42 R$ 89,72 R$ 3.768,10

4 GAMARA DE AR 1000/20 UND 42 R$ 225,53 R$ 9.472,40

TOTAL

R$

R$227.518,06

LOTE 20 - PNEUS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 PNEU 265/70R16 UND 4 R$ 1.297,88 R$5.191,52

2 PNEU 225/65R16C UND 12 R$ 1.322,39 R$ 15.868,64

3 PNEU 175/70R14 UND 10 R$ 490,20 R$4.902,00

4 PNEU 225/75R16C UND 12 R$1.531,63 R$ 18.379,52

5 PNEU 205/60R16 UND 8 R$ 1.093,87 R$ 8.750,93

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 53.092.61

LOTE 21-PNEUS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 GAMARA DE AR 14.00-24 UND 6 R$ 484,76 R$ 2.908,56

2 GAMARA DE AR 17.5-25 UND 6 R$ 104,43 R$ 626,60

3 PNEU 14.00-24 UND 6 R$ 5.691,33 R$ 34.148,00

4 PNEU 17.5-25 UND 6 R$ 7.913,87 R$47.483,20

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 85.166,36

LOTE 22 - PNEUS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 PNEU 12.4-24 UND 2 R$ 3.476,00 R$ 6.952,00

2 PNEU 14.9-24 UND 2 R$ 5.012,87 R$ 10.025,73

3 PNEU 18.4-34 UND 2 R$ 9.005,93 R$18.011,87

4 PNEU 18.4-30 UND 2 R$ 6.078,80 R$12.157,60

5 GAMARA DE AR 12.4-24 UND 2 R$489,93 R$ 979,87

6 GAMARA DE AR 14.9-24 UND 2 R$ 491,53 R$ 983,07

7 GAMARA DE AR 18.4-30 UND 2 R$ 511,84 R$ 1.023,68

8 GAMARA DE AR 18.4-34 UND 2 R$ 577,73 R$1.155,47

VALOR TOTAL DO LOTE R$51.289,28
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VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 3.440.110,70

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 3.440.110,70 (três milhões
quatrocentos e quarenta mil, cento e dez reais e setenta centavos).

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento licitatório será de 12 (doze)
meses.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

6.1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas presentes da
Lei r)° 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na Lei n" 8.666, de 21
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Além desta legislação devem ser observadas ainda
as determinações da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os decretos federais que versam sobre as contratações
públicas, em especial, o Decreto n" 3.555, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta e instrumentaliza a realização
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos aíinentes a matéria.

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

7.1 O objeto do presente termo de referência será recebido a cada solicitação de fornecimento pelo Município de
Feira Nova do Maranhão-MA em prazo não superior a 01 (um) dias após recebimento da ordem de fornecimento.

7.2 Os produtos deverão ser entregues na sede do órgão requisitante, conforme endereço descriminado na ordem
de fornecimento recebida pela Contratada, horário das 08:00 às 13:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga por
conta do fornecedor até o local indicado.

7.3 O não cumprimento do disposto nos itens 7.1 e 7.2 do presente termo acarretará a anulação do empenho, bem
como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fomecedor subsequente considerando a
ordem de classificação do certame.

7.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital
e seus anexos.

8 FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

8.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,
(tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade da cada Secretaria Municipal,

8.2 Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova
do Maranhão/MA, podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação peta Secretaria Municipal , os produtos
deverão ser entregues, no horário compreendido entre 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Central. Centro - Feira Nova
do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros locais,
a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por conta do
fornecedor até o local do armazenamento;

8.3 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 01 (um) dias corridos, a contar do recebimento da
ordem de fornecimento dos produtos pela contratada,

8.4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

8.5 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados
com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

8.6 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, os produtos que vierem a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação,

8.8 Substituições de marcas - Os produtos que, por algum motivo saírem do mercado, ou que tiverem suas
embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigência do contrato, o CONTRATADO deverá solicitar da
Secretaria Municipal de Educação, avaliação das amostras substituídas. A Comissão de Avaliação das Amostras
analisará se as características dos produtos apresentados estão de acordo com as especificações e condições deste
Termo de Referência, do Edital e do Contrato. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata de
degustação do produto deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição do(s) produto(s);

8.9 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 01 (um) dias corridos, depois do comunicado
da Administração Municipal, de qualquer produto entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura Municipal.

8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando o prazo e
o local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

9.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na forma
disposta no parágrafo 2°, inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8,666/93 e suas posteriores alterações:

9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato,
devidamente atualizada;

9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e federais
inerentes;
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9.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato:

9.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos.

9.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inclusive frete,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e eventuais perdas
e danos causados por seus agentes.

9.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55,
inciso XIII, da Lei n°. 8.666/93.

9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.

9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários.

9.11 Entregar os produtos em embalagens resistentes, que proporcione sua integridade até o uso; com data de
validade nas condições estipuladas no termo de referência, observadas as normas legais.

9.12 Substituir os materiais entregues em desconformidade com as normas do Edital especificamente nas condições
definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital.

9.13 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste TR em que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme o art.69 da Lei
n° 8.666/93;

9.14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo
expressamente vedada a subcontratação

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do contrato;

10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive,
permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Contratada ás suas dependências, desde
que estes estejam devidamente identificados;

10.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a execução
dos materiais;

10.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
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10.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas
Contratuais;

10.6 Receber e conferir o objeto;

10.7 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;

10.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

10.9 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da
Contratada, até a completa regularização.

10.10 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos III, IV e V, da Lei n° 8.666/93,
antes de efetivar o pagamento;

10.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a
ampla defesa.

10.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.

11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A execução do Contrato e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA;

11.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos produtos
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

12 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 65 da Lei n**
8.666/93.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

13.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;.

13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.
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13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.

13.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios
eietrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93;

13,6-0 não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

13.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueies de fiiiais ou da matriz;

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1.0 objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes.

14.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93.

14.3. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 15 de dezembro de 2022.

JA M/mACEDO^^'
Pregoeiro Municipal
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N® ***/202p.

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) na cidade de
lUF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n° considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® ......./200...,
publicada no de / /200 , processo administrativo n.° RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e quaiificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no editai, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei n° 8.666, de 21 de juntio de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura contratação de empresas para o
fornecimento parcelado de peças de maquinas, veículos leves, pesados e pneus para suprir as necessidades
da frota da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme
Termo de Referência, anexo do editai de Pregão n° /20,.., que é parte integrante desta Ata, assim como
a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E-MAIL: TEL.:( )

DESCRIÇÃO UNID.
VALOR VALOR

ITENS QUANT.
UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL;

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. ; - ~

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n® 8.666, de 1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013 e Decreto Municipal n® 010/2021.
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3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, porórgão oi|entidade,
a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme Decreto Municipal n° 010/2021

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

5.5.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou
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5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de ceiebrar contrato administrativo, alcènçando
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS;

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES. ?

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS. 3

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § Tdo art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1°do Decreto n° 7892/13.
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

XXXXXXXXXXXXXXXX, de de 2020.

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legai(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO 111 - MINUTA DO CONTRAIO ADMINISTRATIVO N° 120^

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N" l..., QUE FAZEM

ENTRE 310(A) EA EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE por intermédio do(a) (órgão)
contratante), com sede no(a) na cidade de /Estado ....
inscrito(a) no CNPJ sob o n" neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL,
Sr portador(a) da Carteira de Identidade n® expedida pela (o) e CPF n®

, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
n® sediado(a) na em doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de Identidade n®

expedida pela (c) , e CPF n® tendo em vista o que consta no Processo n®
e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n® /20 por Sistema
de Registro de Preços n® 0000/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO. ' ^

1.1. O objeto do presente Termo de contrato para o fomecimento parcelado de peças de maquinas, veículos leves,
pesados e pneus para suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e
suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E-MAIL: TEL:( )

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de
I  } e encerramento em / / prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei rf 8.666, de

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento, para o exercício de 20...., na classificação abaixo;

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. „ 7 ,

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. :

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação,

8. CLÁUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9. CLAÚSULANONA-FISCALIZAÇÃO. - ■ Í

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8,666/1993 e suas alterações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTf^TADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo

nos casos previstos em lei.

14. CLÂUSUU DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666,

de 1993, na Lei n® 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÂUSUU DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficiai dos

Municípios do Maranhão - FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

72



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ANEXO IV - MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N® "*/2022

de de

Prezados Senhores,

inscrita

(empresa), com sede na cidade de
no CNPJ/MF sob o número_

, portador do CPF n.®.

_à Rua.

neste

n.'

e R.G. n ®

ato representada por
, abaixo assinado propõe

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para Registro de Preços para futura
contratação de empresas para o fornecimento parcelado de peças de maquinas, veículos leves, pesados e
pneus para suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e suas
Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N.® 035/2022 -
SRP

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
abertura;

b) Preço Total por extenso R$ ( ).
c) Dados da empresa:
Razão Social:
CNPJ(MF) n®:
Inscrição Estadual n®:
Endereço:
Fone:

CEP:

Fax (se houver):

;e

Estado:

Agência n®:. Conta n®:

Cidade:

Banco

a) Dados do responsável para assinatura do contrato:
Nome:

RG n°:

CPF n®:

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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RESOLVE;

Art. -19 - EXONERAR, a PEDIDO, a senhora GABRÍELA ANDRADE

GOMES FARIAS, portadora do CPF ns 027.550.263-59, do cargo de

Coordenadora de Departamento, lotada na Secretaria de Educação do
Município de Estreito - MA.
Art. 29 ■ Revoguem-se todas as disposições em contrário,
especialmente a portaria n9 199/2021 de 12 de fevereiro de 2021,
conforme art. 128, 1, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 39 - Ao setor de Departamento de Pessoal que tome as
providências necessárias para cumprimento do presente ato.
Art. 49 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pubiicação no
murai da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei orgânica do município e/ou no Diário Oficial do
Estado do Maranhão, revogando-se as disposições em contrário.
Retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 14/12/2022.

GABiNETE DO PREFEiTO MUNICiPAL DE ESTREITO-MA. AOS QUINZE (15)

DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS (2022).

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA

Código identificador: 444aeb2eb257970a73fbdd70fl369313

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N9 035/2022 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N» 035/2022 -
SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por meio da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público aos
interessados que, com base na Lei n.9 10.520/2002, dos Decretos

Municipais n9 004/2021. da Lei Complementar n.9 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n9 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.9
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará
realizar às 14h30 (catorze horas e trinta minutos) do dia 29 de

dezembro de 2022, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
tendo por OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de
empresas para o fornecimento parcelado de peças de
maquinas, veículos leves, pesados e pneus para suprir as
necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Feira Nova do

Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme

Termo de Referência.. O presente Pregão Eletrônico será realizado
em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no portal
www.compra5feiranovama.com.br. OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da
Prefeitura Municipal: https://feiranovadomaranhao.ma.gov.br, onde
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, informações
adicionais no endereço acima ou e-maí l :
cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão - MA, 15 de
dezembro de 2022.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 27flca243f9270f02797941b32205875

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

DECRETO N.fi 078/2022, 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

DECRETO n.9 078/2022,14 de dezembro de 2022

O Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
RESOLVE:

Art. 1.9 ■ EXONERAR, a pedido o(a) Sr.(a) ANDSON COSTA

NOGUEIRA ' Servidor Público Municipal Concursado (Concurso
Público Municipal - n.s 001/2019 GABIN) Decreto n.9 150/2019
de 04/10/2019 - do cargo de VIGIA - Lotado(a) na Secretaria

Municipal de Educação, o(a) qual é portador(a) da Carteira de
Identidade n.9 0422718420114-SESP/MA e CPF n.9 608.292.003-12,

brasileiro(a), so!teiro{a), residente e domiciliado na Rua 06, 02 - COHAB

li. Balsas - MA. .

Art. 2.9 - Esta portaria entra em vigor na data d^e
revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE REGiSTRE-SEE CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 14/12/2022 2? 0 3 ' F ̂
Luiz Natan Coelho dos Santos - PREFEITO

Publicado por: JACIRA COJ

Código identificador: ca4797431de8a07i

PEDIDO DE EXONERAÇÃO.

PEDIDO DE EXONERAÇÃO
À

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA
Exmo. Sr. Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal
Eu ANDSON COSTA NOGUEIRA, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do
CPF 608.292.003-12 e RG 0422718420114-SESP/MA, residente e

domiciliado na Rua 06, 02 - COHAB il. Balsas - MA, servidor(a)

público(a) concursado(a) da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos
Nogueiras - MA, no cargo de VIGIA - Matrícula: 00000000312, sendo
minha admissão em 04/10/2019 através do Concurso n.9 001/2019

GABIN lotado na Secretaria Municipal de Educação, vem

respeitosamente requerer de Vossa Senhoria a EXONERAÇÃO do cargo
o qual ocupo.

Aproveito a oportunidade para renovar meus votos de elevada estima e
consideração.

Termos em que.

Pede deferimento.

Fortaieza dos Nogueiras - MA, 14 de dezembro de 2022

Andson Costa Nogueira

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: 593a904224b4720fcd84cb76c649d41e

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

DECRETO MUNICIPAL N9 074/2022.

DECRETO MUNICIPAL N9 074/2022. "Homologa o Título de
Propriedade / através de Processo Administrativo e dá outras
providências." O PREFEITO MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, DECRETA; Art. 19 ■ Fica homologada a Concessão do Título de
Propriedade (a) Sr®. MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, do Terreno localizado
na Travessa Presidente Médice, N° 80 - Bairro Centro, Gonçalves Dias.
Neste Município de Gonçalves Dias, Referente ao Processo
Administrativo n9 44/2022, à vista da Lei Complementar Municipal n®

01/2011. Art. 29 - Registre-se no Livro próprio e expeça-se o
competente Título de Propriedade. Art. 39 - Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Gonçalves

Dias, 14 dedezembro de 2022. Antonio Soares de Sena • Prefeito

Municipal. Termo de Publicação - Lei n® 01/2011. Este instrumento foi
publicado, no mural desta prefeitura municipal, a partir do 14/12/2022,
para surtir seus jurídicos e legais efeitos. Ancleyson da Silva e Silva -
Secretario Municipal de Administração. Gonçalves

Dias/MA, 14 de dezembro de 2022.

CERTIFICADO DIGITALMENTC
E COM CARIMBO DE TEMPO
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seçâo 3 ISSN 1677-7069 N» 237, segunda-feira,

CURY - HBU, UPA-24HS, SAMU, FARMAOA BÁSICA, PSF, CAPS, DST/AIOS, HiPERDIA,
IMUNIZAÇÃO E PROGRAMA DA MULHER AME, para atender pacientes usuários do SUS -
Sistema Unico de Saúde, no Município de Balsas/MA. VIGÊNCIA: O presente contrato
Iniclar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (dote) meses. PREÇO: O valor
do presente Termo de Contrato é de RS 212.758,23 (duzentos e doze mit, setecentos e
cinqüenta e oito reais e vinte e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.1013.2-05&.3.3,90.30.00,00.10.301.1013.2-
OS6.4.4.90.52.00.00.10.301.0072.2-043.3.3.90.30.00.00.10.301.0072.2-

043.4.4.90.52.00.00.10.301.1009.2-054.3.3.90.30.00.00.10.301.1009.2-

OS4.4.4.90.S2.00.00.10.301.0072.2-040.3.3.90.30.00.00.10.301.0072.2-

040.4,4.90.52.00.00.10.305.1010.2-057.3.3.90.30.00.00.10.305.1010.2-

057.4.4.90.52.00.00.10.301.0072.2-047.3.3.90.30.00.00.10.301.0072.2-

047.4.4.90.52.00.00,10.301.0072.2-047.3.3.90.30.00.00.10.301.0072.2-

047.4,4.90.52.00.00,10.301.0209,2-053.3.3.90.30.00.00.10.301.0209.2-

053.4.4.90.52.00.00.10.305.1010,2-057.3.3.90.30.00.00.10.305.1010.2-057,4.4.90.52.00.00

DO FORO: Comarca de Balsas. DATA DA AS5INATURA: 16 de dezembro de 2022.

ASSINATURAS: Raylson Fellx Barres (Contratante) e Benedito Martins Rocha
(Contratada).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ

AVISO DE LICfTAÇAO
CONCORRÊNCIA N> S/2022-CPI

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
Escolas de 13 salas no Município de Barão de GraJaú-MA. ABERTURA: 16 de janeiro 2022,
ás 08:00h. ENDEREÇO; Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de GraJaú-MA, cep. 65,660-
000, no Prédio da CPL, TIPO DE LICITAÇÃO; Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE
EDITAL: O Edital e seus anexos estão á disposição dos Interessados na Comissão
Permanente de Ucitação-CPl, no Prédio da CPL, de 2> a 6> feira, no horário das 8:00 ás
12:00h, O Edital poderá ser consultado gratuitamente no portal da transparência
(https;//www.baraodegrajau,ma,gov.br), ou adquirido me mediante a entrega de 02
resmas de papel, no endereço supracitado, os esclarecimentos poderão ser realizados
através do emall: cpl.baraodegrajau@gmall.com

Barão de Grajaú -MA, 12 de dezembro de 2022.
EDEL50N CARLOS VAZ DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

EXTRATO DE CONTRATO N< S37/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2.735/2022 • Barra do Corda/MA.OBJETO: Aquisição de
Imóvel para a secretaria municipal de educação - SEMEO, com fim exclusivo para construção
de Instalação e funcionamento de uma escola de seis saias, atendendo a secretaria
municipal de Educação de Barra do Corda - MA. Dispensa de Ucltação N>. 51/2022/MA.
Contratado; EVALOO COSTA, inscrito no CPF n» 1S6.216.182-20. Contratante; Secretaria
Municipal de Educação de Barra do Corda/MA. CNPJ: 18.172.388/0001-73. O valor global de
RS 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais). A dotação orçamentária será;
12.361.1022.1052.0000 • Elemento de Despesa: 4.5.90.61 Projeto Atividade: 1052 • Fonte
de recursos: Recursos Ordinários; Vigência; 12 (doze) meses a partir da data de assinatura
do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 14 de dezembro de 2022. ASS: Abdiel Ramon Do
Nascimento Júnior CARGO; Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda - MA.

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 142/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2843/2022 - Barra do Corda/MA.
Na publicação do Diário Oficial da União do dia 16 de dezembro de 2022, seção

03, página 236, onde se ler: Inicio da disputa ocorrerá dia 29 de dezembro de 2022 ás
09h;000min. Leia-se: Inicio da disputa ocorrerá dia 29 de dezembro de 2022 ás
llh:000mln.

Barra do Corda - MA, 16 de dezembro de 2022.
MIKAELA OUVEIRA CABRAL

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N.e 027/2022. PROC, ADM. 049/2022. CONTRATO N«
1.2022.049.2022. 'PARTES: A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA, Inscrita
no CNPJ/MF sob n* 01.612.668/0001-52 com sede na Rua João Fabricante, n* 64, JK, Bom
Jesus das Selvas - MA 6S.395-000 .por Intermédio da(o) Fundo Municipal de Educação,
Inscrita no CNPJ/MF sob n^ 30.181.063/0001-52, situado na Rua Caxias, n' 222, Centro -
Bom Jesus das Selvas/MA 6S.39S-000 neste ato representada por, ELIANE LOPES COELHO
CAVALCANTE RG N* 10817893-5 SSP/MA, CPF N* 714.883.743-34, doravante
denomlnado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa P FERNANDES SILVA, Inscrita no
CNPJ sob o número 00.768.346/0001-34, localizado à RUA DA LIBERDADE, N* 11, CENTRO,
BÜRITICUPU/MA - 65393-000, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
Instrumento contratual. Base Legal: Lei 8.666/93 e alteraçóes posteriores. O presente
contrato tem por objeto aquisição de pneus e câmaras de ar para utilização nos veículos
e equipamentos Integrantes da frota do municipal de Bom Jesus das Seívas/MA, O valor
global do presente instrumento é de R$ 144.763,35 (cento e quarenta e quatro mil e
setecentos e sessenta e trés reais e trinta e cinto centavos). Poder :02 PODER EXECUTIVO
Órgão -.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade :03 FUNDEB Dotação:
12.361.0121.2028.0000 3.3.90.30.00 Manutenção do FUNDEB-30K- FUNDAMENTAL Poder
:02 PODER EXECUTIVO Órgão :05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade :03 FUNDEB
Dotação: 12.355.0121.2030.0000 3.3.90.30.00 Manutenção do FUNDEB-30% - INFANTIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 9/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.« 040/2022
Considerando as Informações, pareceres, documentos e despachos contidos no

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 040/2022, RATIFICO e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico SRP
009/2022 reconhecida pela Assessorla Jurídica da Prefeitura Municipal de Brejo de Areia •
MA, para contratar com a empresa CONSTRUTORA BELICHE LTDA, CNPJ 43.35S.186/0G01-O4,
objetivando a prestação de serviços de remanescente de obra de conclusão de creche tipo C
no Povoado Palestina em Brejo de Areia MA. O valor global do contrato é de RS 900.995,98
(novecentos mil, novecentos e noventa e cinco reais e noventa e oito centavos) que será
pago com recursos do Programa de Trabalho Úrgão: Fonte de Recurso: Órgão: 02.05 - sec de
educação; 02.05.05 sec de educação; 12 educação; 12 365 educação Infantil; 12 365 0131
Desenvolvimento do Ensino Fundamental; 12 365 0131 1030 0000 Manutenção do Ensino
Infantil; 4.4.90.51.00 Obras e Instalações; 02 07 Fundo de Manutenção da Educação Básica;
- FUNDEB; 02 07 07 Fundo de Manutenção da Educação Básica - FUNDEB; 12 Educação; 12
271 0123 Escola de Qualidade; 12 271 0123 1031 0000 Construção e Ampliação de Unidades
Escolares; 4.4.90.51.00 Obras e instalações Pertencente a Prefeitura Municipal de Brejo de
Areia - MA. 5endo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Brejo de Areía-MA, 28 de novembro de 2022
MARIA ELZA DA COSTA MATIA5

Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE C

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 39/2'

A Prefeitura M. de Coelho Neto- MA, por meio dl
Gestão, torna público para conhecimento dos Interessados qu^|^á rêalT
modalidade Pregão Eletrõrtico 039/2022, do tipo menor oreçoSgara Contr
empresa prestadora de serviços de provedor de Internet, para atendei
diversas secretarias do município, por melo de registro de preços, no dia 03/01/20&3 às
08:00 horas, através do site https://vvww.portaidecompraspublicas.com.br, sendo preçidida
pelo Pregoelro desta Prefeitura . Edital: https://www.portaldecompraspubllcas.com.br .e
https://llcltacoes.coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos no Portal de Compras ou através
do e-mall: cpl.coelhoneto.ma@gmall.com.

PREGÃO ELETRÔNICO N* 40/2022

A Prefeitura M. de Coelho Neto- MA, por meio da Sec. M. de Planejamento e
Gestão, torna público para conhecimento dos Interessados que fará realizar, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico 040/2022, do tipo menor preço, para Contratação de
empresa para aquisição de recarga de gás GLP para atender as necessidades das
secretarias municipais do município, por melo de registro de preços, no dia 04/01/2023 ás
08:00 horas, através do site https://www.port3ldecompraspublic3S.com.br , sendo
presidida pelo Pregoelro desta Prefeitura Edital:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.br/

Esclarecimentos no Portal de Compras ou através do e-mail:
epl.coelhoneto.ma@gmali.com.

Coelho Neto - MA, 15 de Dezembro de 2022.
5ÊRGtO RICARDO VIANA BAST05

SecretárIoMunicIpal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO DE LIOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 35/2022-SRP

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por melo da Comissão
Permanente de Licitação ■ CPL, torna público aos interessados que. com base na Lei n.^
10.S20/2002, dos Decretos Municipais 004/2021, da Lei Complementar n.> 123/2006
alterada pela Lei Complementar n< 147/2014, e, subsidiarlamente, da Lei n.' 8.666/1993 e
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar às 14h30 (catorze horas
e trinta minutos) do dia 29 de dezembro de 2022, licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, tendo por OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de empresas
para o fornecimento parcelado de peças de maquinas, veículos leves, pesados e pneus para
suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA
e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.. O presente Pregão
Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no portal
www.comprasfelranovama.com.br. OBTENÇÃO 00 EDITAL: no site da Prefeitura Municipal:
https://felranovadomaranhao.ma.gov.br, onde poderão ser consultados e obtidos
gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-mall;
cpl.felranovama@gmall.com,

Feira Nova do Maranhão - MA, 15 de dezembro de 2022.
LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

EXTRATO OE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N8 012.001/2022.
TOMADA DE PREÇO: N® 012/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fortuna - MA,
CNPJ;06.140.404/0001-67, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
Representante: ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES. OBJETO: Contratação de Empresa
para a prestação de serviços de Elaboração de Projeto Executivo (META 1} para os serviços
pavimentação asfáicíca de vias urbanas no município de Fortuna - MA. DATA DA
ASSINATURA: 16/12/2022. CONTRATADO; A B CONSULTORIA E ACESSÓRIA LTDA CNPJ:
45.791.801/0001-50 R FREI SERAFIM N» 1305 BAIRRO • NOVA CAXIAS, CAXIAS - MA, CEP:
65.604-340 , neste ato representa pelo Sr. Arnaldo Bruno Coelho Gomes, portador do CPF
n.« 937.543.453-20. VALOR DO CONTRATO: RS 40.000.00 (quarenta mil reais) meses.
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e alterações. Roberta
Regina Rodrigues Soares. Secretária Municipal de Administração e Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 37/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 1516/2022. DISPENSA DE UOTAÇÃO N« 037/2022.
CONTRATO N® 001.2022.1516.2022. PARTES: Secretaria Municipal de Educação, Inscrita no
CNPJ/MF sob n® 30.589.442/0001-86, com sede na Rua Coronel Cortês Maciel, S/N, Icatu,
neste ato, representada por Helolde Barbosa Coelho Azevedo, brasileira, casada. Inscrito no
CPF sob o n® 810.503.643-68 e, RG n® 073588297-5 SSP/MA, residente e domiciliado, na
Avenida Bandeira, s/n, Cacaueiro, nesta cidade, doravante denominada LOCATÃRIA e, do
outro lado, LURDENÊ DE ASSIS CAMPOS doravante denominado(a} LOCAOOR(A) Inscrfto(a)
no CPF sob n.® 124.793.303-20, residente e domiciliada na R. 3. 52, UN 103, Cidade
Operaria, CEP 65058-001, São Luís - MA. BASE LEGAL: Lei Federal r>« 8.666, de 21 de junho
de 1993 e a Lei Federal 1D.S20 de 17 de julho de 2002. OBJETO: Locação de Imóvel para
fins não residenciais, localizado: Rua Principal, Povoado Jussatuba, CEP n® 65170-000, Icatu
• MA. DESTINAÇÃO DO IMÓVEL: LOCADO; Abrigar o Jardim Sitio do Pica - Pau Amarelo.
VALOR: RS 1.000,00 (mil reais) mensal, por 12 (doze) meses perfazendo o valor global de
RS 12.000,00 (doze mil reais). PRAZOS: 12(doze)meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade: Secretaria Municipal de Educação Atividade: 12.361.0120.2023.0000 -
Manutenção da Secretaria de Educação Natureza: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Física SubElemento: 15 - Locação de Imóvel Fonte de Recurso: 1.500.01 ICATU/MA,
12 de dezembro de 2022. Secretaria Municipal de Educação, neste ato, representada por.
Helolde Barbosa Coelho Azevedo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

AVISO OE INEXIGIBIUDADE DE UOTAÇÃO

Espécie: Ratificação através do Prefeito Municipal de Igarapé do Melo - MA
inexigibilidade de licitação com fundamento no Inciso I do art. 25 da Lei 8.666/1993 e suas alterações
posteriores; Inexigibilidade: 006/2022; Processo n< 519/2022. Ato; Ratificando nos termos do art. 26,
da Lei n®. 8.666/93 o ato da Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB), por melo do seu Secretário, Sr. Elder Lima Alves,
junto ao Sr. Luiz Ociécio Silva dos Santos - Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de
Despesas, que Inexigiu a licitação. Objeto: contratação para aquisição de livros de Iniciação ao
desenvolvimento do pensamento computacional com programação visual, editados e publicados
exclusivamente pela DOGO MAKER - ESCOLA DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, exclusivamente
autorizada a distribuir e comercializar as obras no Estado do Maranhão. Empresa: DOGO MAKER ■

ESCOLA DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA • CNPJ n« 39.817.372/0001-40; Valor de: RS 956.700,00
(novecentos e cinqüenta e seis mil e setecentos reais); Autorização/Ratificação: 14/12/2022.

JOSÉ ALMEIDA OE SOUSA
Prefeito
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REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE
LICENÇA AMBIENTAL

REQUERI.MENTO DE ISENÇÃO DE LICENÇA
AMBIENTAL sob protocolo de N° 36817/2Ü22.
A Betlnia Lácteos S.A, portadora do CNPJ n°
10.483.444/0027-18. toma publico para conhecimento
dos interessados que solicitou junto a Secretaria
Municiai de Meio Ambiente, do município de São
Liii»-h^, o pedido de isenção de licença ambienta!, na
data de 06/0&2022. São Luís, 15 de dezembro de 2022.
Vitor Bruno Machado Cirão, presidente du empresa
Betânia Lácteos.
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 035/2022 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 035/2022 - SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA,
por meio da Comissão Permanente de Licitação - GPL, torna público aos interessados que, com base na Lei n.°
10.520/2002, dos Decretos Municipais n° 004/2021. da Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará
realizar ás 14h30 (catorze horas e trinta minutos) do dia 29 de dezembro de 2022, licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, tendo por OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de empresas para o fornecimento
parcelado de peças de maquinas, veículos leves, pesados e pneus para suprir as necessidades da frota da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão • MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de
Referência.. O presente Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eietrônico, no portal
www.comprasfeiranovama.com.br. OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da Prefeitura Municipal:
httDs://feiranovadomaranhao.ma.aov.br. onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Informações adicionais
no endereço acima ou e-maii: cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão - MA, 15 de dezembro de 2022.

Para visualizer ou verificar a validade deste documento, acesse o site;
http://www.transparencia.feiranovadoinaranhao.ma.gov.br/acessolnformacao/diario/diario


